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Rs &an*fue. 25 de ianeia & 2021

Ao.§anhry N Lirna
SEcia.r*. ,. lrÍ}e
Rb&âncô, Acip

Âs§üÍlto, LOCAçÃG D€ trcVEL

CumpirnenArubo€€ídietÍltêíü, diciâo r \roc<2 E!(crtêrrcie tscaÉo de
u* inó,eÁ pra insi'aiar a sede do ngu $átnsÍe pâí*aÍrgltar q,e servirá ê hcaÍ
€(&r pí€pórÍkc ó ÍÍreflro. 

'tcfid.í 
s daffia,& dr p{pühga§ d6 Ri, &úfl€ê.

Segue proposta e document4âo do imóvel em anexo,

Ateneiosamente,

R{nÉnb Sá de O$vdra

Verador de Rro Branco

I tt §rJ
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PROPOSTA DE LOCACÃO

Rio Branco-Âcre, 25 de janeiro de 2021 .
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Ao Sr. N. LiÍna

PruSid+AICdACMRB

Senhor Presidente,

V?Eúno W,Í}sb crÊ6ia, sí8 ft:s*E Fa tmtt sr&oúa â proçcda dB
hcaçâo da lmhr!ú dÊ miÍúa grogieOaOa rneorizaalo à Rua Vc*erano láano.d
Be$o§, 42. be*ro Âbíâhão Âteb, Rb 8rãn€oIAC, m Vabr de fit$ Í.600,00 {UE,
mil e sebcectos rÊais) menssl.

llaÍiâ OdAi. §oôr.s F.úsôa de Crue

Preç*r{;írta
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da sêguintê forma: R$ 4.266,67(quetrc mll, duzentos e sessênta e sels
reais e sessenta e sête centeyos) à vlsta e mais í2 prcstaçõ$ anuals dqn )
R$ ôf4,4.413slscentos e quaÍenta e quatrc rcals e quarcnta e quaA6 '/
centavos), por conta de cuja importância, neste ato e perante as testemunhas
abaixo os oúorgantes receberam da outorgada a quantia R$ 4.266,67(quaúo
mil, duzentos e sessenta e sels reais e sessenta e sête centayos) êm
moeda cor€ntê naclonal, que contaram e acharam êxata e da qual dâo à
outoÍgada plena e geral qultação; 3r - em caso de faleclÍnento ou
invalidez da outorgada daree{o por qultadas as parcelas vlncendas a
paÉlr da data do óblto ou do sinlstro; 4' - eles outorgantes promitentes
vendedores desde já cedem e transferem à oúorgada promissária gompradora
toda a posse e direitos no imóvel compromissado, posse esta quê a outorgada
manterá em seu nome, podendo os outorgentes pelo prazo máximo de 03(três)
anos recobrarem o imóvel, no entanto, neste período pode a oúorgada íazer
melhoramentos e benfeitorias que julgar convenientes se comprometendo os
oúorgantes em caso de recobrarcm o lrnÔvel indenizarem a outorgada no
valor gaslo nas benfeitorias feitas no imóvel em epígrafe; 5' - todos os
impostos que recaiam ou venham a recais sobre o imóvel compromissado

CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENL]Á

Os signatários deste instrumento de um lado como promitentes
vendedores ELY ASSEU DE CARVALHO C RAITU]{DA EDUÂRDO DE
OLwEIRA CARVALHO, ambos brasileiros, casados entre si, o primeiro
empresário, poÍtador da C. l. no 54.í9SSSP/AC e do CPF no 040.745.212'53,
nascido em 20 de outubro de 1955, Íllho de Antônio Nogueira e Amone Assem
de Carvalho, a segunda portadora da C.l. no (X5.968-SSP/AC e do CPF no

065775042-53, residentes e domiciliados na Travessa Caramuru, no 210,
Baino Jardim Nazle, Rio Branco/AC, e oomo outorgada promissária
compradora iIARIÂ oDiLlA SOARES PESSOA DA CRUZ, brasileira, solteira,
empregada doméstica, portadora da C.l. no 126.68ôSSP/AC, e do CPF no

339596332-20, residerüe e domiciliada na Rua Veterano Manoel de Banos, no

42, Baino Abraáo Alab, nesta Cidade, pelos outorgantes promiterües
vendedores que a justo título e livre e desembaraçado de quaisquer ônus
judiciais ou extrajudiciais, são senhores e legítimos possuidores do imóvel
seguinte: lmóvel resldenclal em madeira, locallzado na Rua Vebrano
fanoel de Baros, no 42, Balno Abraão Alab, Rlo Branco/AC, eom terÍBno
rrdlndo í6m de fnente por 30m de fundo, que possuindo esse imóvel na1
condições suprareferidas, se compÍometem a vende-lo, como de fato vendido\,
tem, à oúorgada promissária compradora reÍerida, e este se compromete E \
compra-lo, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes: ía . de acordo com \ )
o aÍtigo 505 do Codigo Civil em vigor os outoÍlantês rêsewan-§e no dlrolto - _

de recobrar o lrróvel no prazo-márlmo Oe136rôs) anos, devendo pam ,§
tanto restituírem o valor já recebido e reembolsar as despesas da outorgada; R§
2e - o preço da venda ora ajustado e de R$ í2.0ü),00(doze mil rcais) pagos \{



obrigam e se comprometem a outorgarem e assinarem em favor da
outorgante, ou de pessoa por esta indicada ou designada, a respeciiva
escritura definitiva de venda do imóvel compromissado, livre de ônus, mesmo
ainda náo estando pagos o total do preço ajustado, bem como a indenizar
aquele pelo valor dos melhoramentos e benfeitorias Íeitas no imóvel
compromissado; 7a - Íica eleito o foro de Rio Branco para soluçáo de
pendências oriundas deste contrato. E por assim terem convencÍonado,
aceitaram, outorgaram e assinam o presente compromisso em presença das
testemunhas seguintes: pAULo sÉRGp LIMA'CAVALGANTE, Oraiileiro,
casado, Analista de sistemas, portador da c.l. no i50.34$ssp/AC, e do cpFno 196.398.56í-15, e ÃNGELA MARIA FERRETRA, brasireira, casada,
advogada, portadora da c.l. no 0321.927-ssp/Ac, e do cpF n gqi.gzl.lzz-
49, ambos residentes e domiciliados no na Rua Mário Maia s/no, nesúenciat
lcaraí, Casa 09, Baino EstaÉo Experimental, nesta Capital.
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mesmo que lançados em nome dos oúorgantes, seráo pagos pela a
que se obriga a pagá-los nas épocas determinadas; 6a - os o élntes se

Rio Branco, 30 de julho de 2OO2
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oLoocEI{ERGISA ACRE . DISTRIBUIDORA DE ENERGIiA
s.A
RUA VALERIO MAGALHAES. 26
. RIO BRANCO . AC .

CNPJi Oí.065.033n001-70 lE:

Fono: 0E00 647 7'196 ou 0800-721{84E
(Ouvidoria)
www.€írdgisâ.com-br

Unidade Consumidora:
Cliente :

CPF:
RG:
Endereço:
Cidade :

CEP:

e
?d

RIO BRANCO - AC, 21 de Janeiro de 2021

0041ô82-7
029447+0 MARIA ODILIA SOARES PESSOA DA CRUZ
33959ô33220
Í26686-SSP-AC
R. VET. MANOET BARROS 42 , ABR/\AO Al AB
RIO BRANCO . AC
69.907-150

DeclaÍamos quitado(s) o(s) débito(s) abâixo rêlacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora :

Mês e Ano
de Fatmto

No Fat. Valor dâ Fâtura
R$

Data de
Vencimento

01t2021 0 19,7S 29101t2021

0 20,09 1210112021

0 35,5€ 18t11t2020
0 29,12 14t1012020

09t2020 0 37,68 151O9t2020

08t2020 0 40,01 14t0812020

07 t2020 0 33,62 Áto7no20
06t2020 0 27 3a 15tO6t2020

05t2020 0 36,28

04t2020 0 37,1€ 1510412020

03t2020 0 56,46 1610312020

0212020 0 50,6C 12t02t2020
o112020 0 61,52 131O1t2020

Elta doclaÍaÉo substitui âa qultações do3 íaturâmentos mensail.

1212020
11t2020
1012020

15t05t2020
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OLo3 ENERGISA ACRE . DISTRIBUIDORA DE

ENERGIiA SÁ
ATÉNOI ENTO: 0E00 6/t7 Zí96 (24h - tigaçáo grâruite)

www.cnergha.com.bÍ
Ouvldods: 0g)0-72ísEat (oEh àr rSh)

Unico

DECLARAÇÃO DE QI'ITAÇÃO

05
P

("n"rcrsa Enderoço para Entrêga
TARIA ODILI,A SOARES PESSOA DA CRUZ
R. VET. TANOEL BARROS,.T2
AARitlO AIJÀB -
cEP 69.907-íí' - RtO BRANCO - AC

ENERGISA ACRE . DISTRIBUIDORA DE
EI{ERGIA SÁ

coa.únrco, 0041682-7

Uso Exchrsiro dos Consios:

lmóv€l Dêmolido Recusado Nô lnê](lsi6nts fl Endereco tnsúc'ente I Oulros

Rubrica do Rsspon6ável Visto

I de Ensrgia Elétrica - ANEEL
167 - Ligaçáo Gratuita de teleíonês flxos ê

Tarifada na telefonea colularcs

Para contato com r ampíclr
inrorme esta núm.ro

0041682-7

fl{}Lrl I l{i4clr) Àã s:,-a:; úi{tA.-
V.ocê sabia c1u*, do tot-rl de rrrna c r:rr i.e r{t:

RS 1()(},()O. ã pêrrâs RS tO,2S vào p.ara a Energisai
ÉRÃ<Âo.-reÃ*Jr,Í'sÂo "e- corrz*lro Hffi#IliAEí

=Rt 6e,76 ffiff = rtrl, eo,tf

p.àÍr arbaa Írrà iÍ rarbÍc , <{}rrrtlorlçlo da Êrr co,Ítta dG eaJn-7Biã. accliÍr *rr-anarBlE-6t :br
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DECLARACÃO - Pêssoa físicâ

fta 8rgl*Áera, ?5 dçffirr" de ?O?1

Eu. Maria Odília Soares Pessoa da Cruz, inscrito no CPF no 339.596.332-

20 residenre e domidliadq em Rio Branço - ÀÇ R \reÊerano lranoet de Barros

42. #* Aaáb, 0êr§6 F6Ê 6 dârdoô rrÉ dê O.Íêitô, 3ôb É pe$€ô dâ Ler,

t{ÃO pos§rir côírru$, sÍrpenhoiÍo ou peíeÍ*e €rn liíús rde, odet€rel oü poÍ

afinidade, atc o t€rtairD g,rau, indueiw, q.ro re €rquã{risn rres vatia@r
descrnas oele Flesdrcô€s C,l,lltP no Olt?905. *o A7198. no 21t87 e no 3?t§9.

beÍn ooÍÍlo peb disposto na Súmula MmÍeote ne 13 do Suprerno TÍibunel

Federal. que seiem veroedores ou ocupantes de cargoE de direçár on

assesso,raçleíÍto rlo poder Legrglatjvo liluniçipal íle R'ro Branco

PoÍ §êí rrôÍd6dü- í*írÉô ê pfêâêrê.íe.Íârâçáó FÉrâ q* Fao6uzâ I êíê*os

hEEs, êisÉe dô qle a *idade de seu ry*eldo @e lrAilr= na inqfideÉode
sârçôÉú civb, âdminiifuâtiyâr, bem corno na rarçào pcnal FEyi.ia no art. 2gg

*t C&a PsaÀ cxrtfur,e trarw& Ma

Att. 2Ca- Omitk, qn @ulr*etÚo pttilrcr. ou or,Aicds, UetqU $c & &vb
coíüEa, q, ,têJÇ ürütrf oü fâ.arü§Êü6der!çeo âtrt d, clrêÍla dÊ çÊ dat â iar
esdb, wn otun de pregdicar dteita, criu &tgAao- w &rar a *edade soôre ísúr
lffiüt ong rétêwÍytx,:

fuia - mctsâo, & tfi . cirw erc,, e m4e., * a &r:rm;c* ê ÉM, e M &
un . fu aw. e rflk, e rybrg rW d r* a et w @rM tb tôit, * o funeob
âpufidnq.

?qaio t;rtu - k o qete e futxt*t r,';cí,(Í,, ê qnúas, o qsu gtÉrá4ec€/it**
do câtro, or, Ç a rlEíbafüo o!, an"rryüo é ê rssrntarrÇnb olr,lgrsto cnd, aurTrenE-
sê a pena de sextr paíÍê.

Mana @íha §oeree Peêto€ da Çruz

cPF 339.596.332-20

^ÀÀü\À 
t!d0,LN SsÀ,ü, Pqaa^t,\ eIÀ G\^^y
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PREFEITURA DE RlO BRANCO
SECRETARTA MUNICIPAL OE FTNANçAS
DTRETORIA DE ADMINTSTRAçÃO TRTBUTÁRh
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ESTADO DO CIE

lnscrição lmobiliária:'1002006302S000í

Proprietário(s):
ELY ASSEM DE CARVALHO (CPF/CNpJ: 040.745.212-s3l

Endereço: RUA VETERANO MANOEL DE BARROS,42

BaiTTo: ABRAÃO ALAB

Cidade: RIO BRANCO UF: ACRE

.-. Área do Terreno:318,í5

Loteamento: Nome: Q: L:

do

CERTIDÂO POSITIVA DE DEBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA N" 2',2412021

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenüficado que vierem a ser apuradas,'é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
Municipal de Finanças (SEFIN) e a inscrições em Dívida Ativa junto a Divisáo de Dívida Ativa da
Procuradoía Geral do Município (PROJURI).

Esta certidão se refere à situaçâo do imóvel identificado como sujeito passivo no âmbito da
Prefeitura Municipal de Rio Branco, amparada legalmente pela Lei Complementar '1.508/2003, Art.
303.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê no portal do
Cidadão, no enderêço <http://portalcidadao.riobranco.ac.gov.br/autenticidade-de-documentos/>.

.- Emitida em 2110112021 09:10:00 <horário do Acre>.

Válida até 2210312021.

código de autenticidade da certidão: D40A.cF71.8499.76s2.cs24.4986.D830.DcD6.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação:

de

od
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DECI.ARACÃO

Eu, Maria Odllla Soarcs P6so. d. c.úr, poítadoí da CartêiÍa de tdêntidade (RG) ne 126-686 e

inscrito sob CpF nr $9,596À12-20, dccbo pers c dcvidos fins" soô as psnas da bi, quc não
sou cofiribulÍtte da Preurlênoa §ocrr, como e*rpt?f,.aáar lídiyÉsa, pêssfi, lsraÍl e que nào

rlEltEÜro r rtrs Írrr* r.A':,dor ãap?rEÊdoÉ m t-rÊ*rrdsr:ç *d:8t hcr}iíio&ro: do
Fundo de Garentia por Ternpo de Servir;o - FGÍ§.

Por ser a expressão da verdade frmo a pÍesente.

Rio Branco - AC. 45a. )enç Ptz de212l..T--

Maria Odilia Soares Pessoa da Cruz

l-Daarrv

/\^h^À[ b *]6 \ "+^rr 
Pualn Oa Uuy

a9



GOTTERXO EO EgtÂOO Oú ÂCIE
SÉCRÉTARIA DÉ E§TAI'O OA FAZÉTIOÂ

DlrêtoÍb de AdínlÍrlstraçâg Trlbutárla

oar.a Emi3sâo: 1110112ü21

Hcra Emíssio: í5:0{

FJurirrrro; 6S.E6*CERTIDÃO ilEGÂTÍtJÂ DE DÉHTO
§re*rl9ldo e d*rita *r F»rnde Fút*cr * cpànr Cr,rii$.'r àaidrs c? 

'!f,tp.E,à&.rh 
CD eqG*i}r*lrÊ

ahzito sttatrç.do, qus yfuelrr e saí qcr.rda6, as,l ke qw oác cÍ,t ta .«á e6Íz M., ílÉ§@ lhtiffi

(üüp 171.ífi.b Oãre r"
Fs**. t*fu Ér& ÉÉdrdrfiÊrlrüâÍÉrrh
'&E!â"íF! !ç Fú&r trEilrrrF !l}iÉ{* Xfr*.--,7^

l{omcíRaÉo Eoolal:
ÍrAü^iDf,h ôOâfiÉi r+riúo Éâí:ín ü ;,i

,Bo O\'c Êf
i'tl eTolocolqsj

tdentid.di:
§J i\o

tnscriçÕo Est durt: <t(J
J

333.ã6-l32r2t}
JGtr:-,,

()
rü

CNPJ

n?
43

Ortrdahpaó:
SrrÍ dlhfa ,à ô J.frte rrç ael , 1*§z

It
I
I

tlunicípio;

Fli'§íhd.:
iosr?r}jtãá rlmo8rx.
Oulras ffirnaçõcs:

ÍJú3tiÊ,v*É*.
lttB,1f,'t
Código de Àutenticidadê:

444tesrhd{7dâe,
,hç. t:p ú q.P*P 4rrr-tP rir ç4rz.t:rxD

!

i

I

I
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Ít.fi{§TÊÊlo OÁ FÂZENOA
§acralarle da Reçatr.a Fede.a, d{r Brat!trecuredrbfsd dr t.ütd. }...:ion.l o

CCRTDIO IGCAÍIUA E EÊ3ÍÍO8 TT,ATIIG IÍ§ ÍT! T!I!6 fEIIERâS E À Tú,DA

^ÍrvÂ 
Dt ut&lo

tooc IÀEÀ {IIE.À '8gaEg PEaS{U lll CatIJe
CPF: 3:t9.5!6332q20

Ecrrrdrlúo o diiêito dc l Füanda liLEisÍ.í Eobrôi G ílri{*ruÊr aú.iitqucÍ diridar dc
rcrgonsâba*drdü do $i{o patdvô tdrlâ ilclli6ado qn riarua r ã rpturdu. á c*:tsfçedc quc
ãa.r can ím ffitEàÊ r§ . ridfi: r*i*a êiüú túaaúarb **r*l* * S.arÉa
*, RrÇçiE Fç6íd to Srr!í {SB} Ç r r:+t§!çêç* in! Dit 6r lliyr dÇ uiito (§Àr} ipí,q| i
Procuràdor,ii-Gêrâ' dà F?Êsftôà t{àdcfrd {P6FXi.

Etrâ c..-!*#lc êô l?ibda ã tà=çk Cc ufjrilc !Ê*sis§ {!c ârtr}k € RFB a d. FGF!{ a a$r"àl:§.
indusivê aE {artitB,içücs sociab rrwiía Ít3s aürc6 b' a \f tfo sâqrab únito do 3ít- 11 da Lei no
8.312, d€ 24 dsiràlc.rs 1991.

À rcÊitaÉÕ dÊrtr csffi6 eta c(,lrddonüd! à vrÊdfcâçâo dÊ §l! aulÊnffiê nr lrlt+ínÊt, no!
ardacps <+rilS:ifiÊ.$n .bt', dr <ü Srt*Üü'.p9ft.gorr.bÊ.

C..5fo .tü. $*t!rü* edt b§ [. PcEi. Co*.m SfEPGma oo t .?51 , d. 2rlonol{.
Endida ai if ÉÊ;33 do dia 1 trllirü2I <fiorâ e de 6e B!astà>.
e'ixdr!à iÉi{r?ilúii.
êódloo lc eatUo dr crtlüe: €taÀfltFl.aÊ?*,*t
OíHr.i Íásrnâ d, ê,nÉrda hrstír*É cafÊ d4ét!!rüÂ-

ü
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PODER.IÚDÍCIÀRIO

JUSTIÇÀ DO TLqBÀIHC

t{cre: HAi.Il ,3úÍtfÀ §OâiE§
uiír; JJ,.fv0,JJt-tv
Certidão n" l 3331'133 /2O2!
ExFediçáe i 2510112021, á§
V.ri i<i.aÉe : Z i t' 81 t' 2úZ r - L'a{i

tlc sua éãrlraíl-rcás .

co

l5 : 36.. 29
icerrto e oitr:rrraj rÊas, cotrtatius da ciaca

CER?IDÂO NEGàTIVà D§ DÉiBIIlo§ TBàBà],IiIS"à§

Certifica-se que Ll81à @IúIt §OTRAS PBtigOf Da CRSZ, inscrito (a) no
CF§ âeb ô ns llr.lCÍ.tt2-20r rio ccrftr dê Banc§ tleciorrâi dê
DeuÊCo-c es Irãbaii:.isLas -

cêrtlclÀõ êÍêjltr,dá côa oa6e nô õrÍ: - ü42-À da Cô§EôI i,dÂçás dÀ5 Lêa6, do
Trabalha, âcrêseentado pêlâ Lêi na 12.4{0, de ? de julho de 2011. e

na Resolução Àdministrativa nô \470/zOlL do Tribunal Superior do
Trrbeiho, ie 2d <ie eqoalo <ie 201i.

t,!- I L dPt,r r,']

3! !rlür:ã!E (.1u irãuilug a csts.l!) úLuáÀiza.Jçs üLc, Í(lorÉI dlas
â.Iterio:es à dàta da sua expediçâÕ.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
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cÂMAR Mt NlctPAL tlE Rlo BRÂNco
Ceblncbúe PrtrHênc*r

RrÍcrclrÍo Proceso n" 19291iN27

Ascunio: Soiieib a tocaÉo de urn lmÓvel para inslalar a sede de meu g*inete.

l. EnceÍÍ*nào a voosa Éill*rsb o r€6Íido píocto p8rl eÊsa I
g@dê áüâyÉ3 rb parecer Jrsfifico,Fkanrceho e do Cottüot ffirno dÊsá
Ce Legiatrtlve.

Rb Branco - AcÍ€ 2E <te iaÍleirq &?s21.
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CÂMARA MUNIcIPAL DE RIo BRANco

Referente Processo n' 1929 I 2021

Rio Branco - AC, 29 de Janeiro de 2021

Ao Diretor Executivo da CMRB.

Assunto: Solicitaçáo de locação de Ímóvel para instalação do gabinete parlamentar.

Auto(a): Rutênio Sá de Oliveira

Encaminho o presente processo para que seja tomado as providências

necessárias.

Atenciosamente,

I
o B

Rua 24 de janeiro, N' 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEP 69.905-596, Tel. +55 (68) 3302 - 7200
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETÀRIA MIINICIPAI, DE INT'RAtrSTRITTTIRA E MOAILII)ADE IIRBANA - STINFRA

DEPARTAMENTO DE PLAI\IEJAMENTO E MOBILIDADE T,'RBANA

RELATORIO DE AVALI AO
ENDEREÇO: RUA VETtrREANO MANOEL DE BARROS, N" 42
BAIRRO: ASRÂOAL.dS, RIO BRANCO/AC

CASA URBANA
Sr. Marília Odilia Soares Pessoa

RIO BRANCO/ACRE
Fevereiro/2021
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PREFEITURA MI-INICIPAL DE RIO BRANCO

SECBE'TARIA I}ÍlntTCÍPAI, DE INFRAE§TBIITTIRA E MOBILII}ADE TIRBANA - SEIN}RA
DEPARTAMENTO DE PLAI\Â'AMENTO E MOBILIDADE URBANA

iNorcn

OBJETO,f TNALIDADE

INTERESSADA

VISTORTA/EPOCA

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÂO E CONSIDERAÇÔES

OBJETO

pRopRrrrÁruo

C,{R\CTERIZ,^ÇÃO OO rrUOVer-

coNcr-usÃo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIÂ MIINICIPAL DE INT'RAE§TR(ITIIRA E MOBILIDADf, IiRBANA - SEINT'RA
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MOBILIDÁDE URBANA

OBJETO/ FINALIDADE

O presente fabalho üsa a avaliação de um imóvel urbano, com a finalidade de
locaçÃo.

]IIIERE§§ÂDÂ

PREFEITURA MI-INICIPAL DE RIO BRANCO.
cÂnrana MUNICTPAL DE Rro BRANCo.

A visita de inspcção ao bum objcto tlo prcs€lrtc laudo, deu-se no rnôs úe
fevereiol2D2l e os valores aqui adotados visam refletir o mercado nesta mesma época.

CRITÉRIOS DE AVALIA Ão E coNsIDEn,qr:ons

No processo avaliatnrio para a dercrminaçfu do valor do ünóvel. foram obedecidos os

ditames do IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia e da
ABNT - Associação Brasileira de Normas Tócnicas, sem contudo, deixar de considerar as

peculiaridades regionais e a finalidade a que o fabalho se destina.

Na avaliagão do imóvel (sala) adotei o método Comparativo Direto de Dados de
Mercado no qual o valor do aluguel é obtido por comparação direta com imóveis ofertados
ou locados em condições aúlogas ao imóvel avaliando em ftrnção da idade apaÍente e o
estado de conservação do imóvel, obtendo-se assim um valor/m2 de sala comercial em

disponibilidade nas regiões póximas do imóvel avaliando.

Especificaruertte procurei scguir' as ÀBNT NBR t4,653-2; que rtgulamorla o
procedimento sobre Avaliações de Imóveis Urbanos, sendo obrigatória a sua aplicação em
todas as manifestações escritas, de úabalhos que caracterizam valores de imóveis urbanos.
Obtendo um resultado satisfatório no NÍvel Expedito, obedecendo aos reqúsitos essenciais

do it€m 7 & Nor'rna susomenoionâd4 como .trabalho ar,aliaíorio .deeen+olvido atraves de
metodologia adsqu«la-

l

\*
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PRE,FEITLiRA NITINICIPAI- DE RIO BRANCO
SECRETARIA ITÍUNICIPAL DE INFRAE§TRTITIIRA f, MOBILIDADE IIRBANA . SITNFRA

DEPARTAMENTO DE PLANE.IAMENIO E MOBILTDÀDE URBANA

Lembrando que, de oonformidade com as Normas e por força de Lei, as Âvaliações de
imóveis urbanos, nrais e industria.is é da. resprmsabilidade e da. competêneia. exclusiva de
profissionais ou empresas legalmente habilitadas pelos Conselhos Regionais de Engeúaria,
Arquitetura e AgÍonomia - CREA, e Conselho de fuquitetura e Urbanismo CAU, em
acordo com Lei Federal n' 5194 e 12.37812011, com as resoluções n" 205 e n'218, do
CONFEA.

Na presente avaliação assume-se que as ínfoÍmações obtidas de tercetos foram dadas
de boa fé e são confiáveis, que sâo legais os títulos de propriedade e que as dimensões
constantes na documentação apresentada estào corretas ou possuem aproximações
admissíveis.

Não f«rrarn cfetuadas investigações no qu€ sorúcnlc a defcitos de tÍtulus, irvasões,
hipotecas, desapropriações e outros, por não se integrarem ao objetivo do presente úabalho.

Oàsen'*ção: Rclatórie de Avdiaçie de rrco +estr{te.

f'ot\
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PREFEITTiRÂ MI-INICIPAL DE RIO BRANC

SECRETARTA MTIMCIPALTE TNFRAESTRIITTIRA E MOBII.IDADE TIRBANA . Sf,INTRA
DEPARTAMENTO DE PLANÍEJAIVIENTO E MOBILTDÀDE URBANA

OBJ[,TO

Imóvel Urbano localizado a Rua Veterano Manoel de Barros no 42' Bairro Abrão
Alab, Rio Branco/AC.

Descrição do Terreno
Dimensões/Confrontan es

L. Esquerdo

.la illaterrurlarlc, rncúinrlo I t,t9m

AREA 236J9m'1

FORIIATO

Regular

ASPECTO TOPOGRÁFICO

Terreno com superficie plana, acima do nivel com o l'ogradouro.

ACESSTBI I,IDADE

t

e lrob

Com Ruâ Veterano Manoel de Barros, medindo l0O7m;Frente
Com a edificação de BCI N' 100.200.630.281001, medindo
25,19m;

[,. Direito

Com a edificação de BCI n" 100.200.630.207.001, medindo
20,26m; e

Fuudos

Direta.

5

RELATÓRIO DE VISTOR]A

PROPRIETÁRIO

O imóvel avaliando está sob posse da Sra. Maria Odília Soares Pessoa, sendo

cadasúado no Departamento de Cadasfo lmobilirí,rio do Município de Rio Branco/AC com a

inscrição 1.002.0063.0250.001/Ely Assem de Carvalho.

CÂRACTEftÍZACÃO DO IDTff'EL

Com o

\*



!'vL"

Utira
PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIO BRANCO

SECR.ETARIÀ MTJNICIPAL DE INFRÂESTRUTI]RÂ E MOBILIDADE TJRBÁNÀ - SEINTRA
DEPARTAMf,NTO DE PLANE.'AMENTO E MOBILIDÁDE URBANA

Meio de Quadra.

SOLO

Predominante argiloso

PR.OTE,C,fu)

Muro com altura de 2,50m em gradil metrilico e alvenaria de tijolos cerâmicos
rebocados com pintura em pva a base d'água.

OCUPACÃO PREDOMINANTE DA REGIÃO

Mista (Comercial.rResidencial).

MELHORAI}IENTOS PUBLICO S / SERVICOS COMUNITÁRIOS

Edificação residencial térrea, recuada do aliúamento da üa pública e isolada
nas laterais, composta de: salão principal, três salas, dois banheiros sendo um acessível,
copa/coziúa e área extema descoberta, edificaçào com as seguintes caracteristicas
construtivas; fundaçõeíestrutura em baldrame de tijolos cerâmicos maciços com cinta de
amarração em concreto armado; paredes internas em alvenaria de tijolos cerâmicos
rebocados, revestidas com azulejos até altura de 1,20m nos banheiros e coziúa; pisos em
cerâmica (baúeiros e copa/cozinha) e cimentado (salão principal e salas); esq uadrias em
madeira, janelas e porta de vidro com grade de proteçâo em ferro e porta de correr em ferro
com vidros; forro em madeira, cobertura em telha Brasilit tipo onduladas sobre estrutuÍa
de madeira em 02 águas; pintura a base de pva látex sobre massa corrida; fechamento em
gradil meuílico e mu.ro de alvenaria de tijolos cerâmicos, rebocados com pintura a base
d'iigua com altrrra rle 2;50q iastnleçõe eléÍriras e hidro srnitórir5 em funcionameuo; a
edificação não possui. estacionamento e sistema de prevenção conta incêndio e pânico, e
possuindo ainda, as seguintes características fisicas: ?(

6

srTU.{cÃo

e Mob
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Redes de água, elétrica, telefônica;
Iluminação pública;
Paümentação asfáltica, meio fio, calçada;
Coleta de lixo; e

Transporte coletivo.

DESCRICÃO DA EDIFICACÃO

\-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÀESTRUTURÂ E MOBTLIDÂDE I]RBANA - SEINFBÂ
DEPARTAMENTO DE PLANEJA-MENTO E MOBILID{)E URBANA

Area Construída ...........
Estado de Comervação
Ida<le aparente.......... ....

71,39m2
Reguhr e reparos simples

25 anos

VALOR DO ALTIGI.'EL/CONCLI ISÁO

Na avaliaçào do imóvel (sala) adotei o metodo Compararivo Direto de Dados de
Mercado no qual o valor do aluguel é obtido por comparação dteta com imóveis ofertados
ou locados em condições aniilogas ao imóvel avaliando em função da idade aparente e o seu

estado de conservação e após a pesqursa de valores nas regiões circunvizinhas ao imóvel
avaliando, seÍrL contudo, dexar de considerar a finalidade a que o trabalho se destina e as

peculiaridades da região ohtive o valor médio de loca$o/rnl de sala comercial de R$ 19,-5(Vm'e
sabendo que Ve = v x A onde; VA: valor do aluguel, v = valor medio de locação/m'zna região e

A= área do imóvel, temos:

Va=vxA

Y.r - R$ I 9,30 /m: x 7l ,3ff
Vr = RS 1.413,52
(Hum mil e quatrocentos e tÍeze Íeais e cinquenta e dois ceotavos)

Resumindo o presente trabalho ao seu pnncipal item temos

VALOR IX) ALUGUEL = R:§ 1.413.52 (Hum mil e quâtrocentos e üeze reâis e cúquenta e dois
centâvos)

Rio Branco/AC, fevereiro de 2021 .

T M Silva
l&D -r D^CoIrtrSSÃo

Ulderico ueiroz Júnior

Urbâna

de Desênv. e Mob

SÉINFRÂ
Dietor da 0i
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PREFEITURA DE RIO BRANCO
SEcRETAR|A MUNTCIPAL DE FINANÇAS
DtRETORtA DE ADMINTSTRAÇAO TRIBUTARIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N'4005/2021

:PF: 339.596.332-20

., ME: MARIA ODILIA SOARES PESSOA DA CRUZ

',:rdereço: Rua Veterano Manoel de Barros, 42

-rirro: Abraão Alab

lrdade: Rio Branco UF: AC

- salvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
rr, suieito passivo acima identificado que viêrem a sêr apuradas, é cêrtificado que não constam

:rendencias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria lvlunicipal de
-Ínanças (SEFIN) e a inscrições em Dívida Ativa junto a Divisão de Dívida Ativa da Procuradoria Geral
, ro N|unrcípio (PROJURI).

:;ta certidão se refere à situação da pessoa física idêntificada como sujeito passivo no âmbito da
. ',.Íeilura Municipal de Rio Branco, amparada legalmente pela Lei Complementar 1 .508/2003. Art. 303.

:ceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no Portal do Cidadão
endereço <http://portalcidadao. riobranco.ac.gov. br/autenticidade-de-docu mentos/>.

,rrrrda em 0810212021 08:53:55 <horário do Acre>.

:!ila até 0910412021.

.,,liso de autenticidade da certidão: CDE3.8D1F.8AE7.F8C3.3714.D9A8.A24A.8904.

.riquer rasura ou emenda invalidará estê documento.

,.'oservação
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iza , cPRoPoSTA DE LocAÇÃo

l-l l,rl

Maria Odília Soares Pessoa

Proprietária

Ao Sr. Manoel José Nogueira Lima

Presidente da CMRB - AC:

Senhor Presidente,

Venho por meio desta, retificar a proposta anteriormente apresentada,
na ordem de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) da locação de lmóvel
situado nesta cidade, à Rua Veterano Manoel De Barros, 42, Abraão Alab,
ficando a nova proposta na ordem de R$ 1.413,00 (Um mil, quatrocentos e treze
reais).

Rio Branco/AC,23 de março de2021.

\1 )
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1,3CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco

COORDENADORIA DE LICITAçÔES E CONTRATOS

A Câmara Municipal de Rio Branco, Acre, doravante denominada LOCATÁRA,
órgão do Poder Legislativo com sede à Rua 24 de janeiro no 53 - Seis de Agosto,
inscrita no ONPJ sob o no 04.035. í 43/0001-90, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador Manoel Jose Nogueira Lima, brasileiro, militar, portador do
RG no 0365 PMAC e cPF no 079.333.04249, residente e domiciliado nesta cidade e
pelo seu Primeiro secretário, Vereador Antônio Lira de Morais, brasileiro, casado.
portador do RG no'123180 SSP/AC e CPF no 217.429.602-00, residente e
domiciliado nesta Cidade, e Sra. MARIA ODíUA SOARES PESSOA, inscrita no
cPF 339.596.332-20, doravante designada LocADoRA, tendo em vista o constante
no procedimento administrativo no 192912021 e em observância às disposiçôes da
Lei no 8.245191 e da Lei no 8.666/93, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, mediante as cláusulas a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

1.1 Este contrato tem por objeto a locação do imóvel situado à RUA VETERANO
MANOEL DE BARROS, 42, BAIRRo ABRAÃo ALAB, no Município de Rio
Branco/AC, para fins de instalação do gabinete do vereador RUTÊú|O SÁ DE
oLlvElRA, não podendo ser mudada a sua destinação sem o consentimento
expresso do locâdor.

1.2 A contratação é formalizada com fundamento no art.24, X, da Lei no g.666/93,
o qual autoriza a dispensa de licitaçâo para a locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localizaçâo condicionem a escolha, desde que observada a
compatibilidade com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

2. CúUSULA SEGUNDA - OAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

2.1 O LOCADOR é obrigado a:

| - entregar ao LocATÁRlo o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se
destina e na data fixada neste instrumenlo;

LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ENDEREÇO: RUA VETERANO MANOEL DE BARROS,42, BATRRO ABRAÃO
ALAB
DESTTNAçÃO: TNSTALAÇÃO DO GABTNETE DO VEREADOR RUTÊNp SÁ
vlGÊNctA: _._.2021 A _._.2022
VALOR MENSAL: R$ 1.413,00

LOCADOR: MARIA OD LIA SOARES PESSOA

MTNUTA DO CONTRATO OÉ r_OEÃeÃO Oe No /2021 f,
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco

cooRDENADORtA OE L|C|TAçôES E CONTRATOS

ll - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacíÍico do imóvel locado;
lll - manter, durante a locaçâo, a forma e o destino do imóvel

lV - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locaÉo;

;§rPui c'

V - fornecer ao LocATÁRlo recibo discriminado das importáncias a este pagas,
vedada a quitação genérica;

vl - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçôes, se existirem;

Vll - pagar os impostos e .taxas, e ainda o prêmío de seguro contra fogo, que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive ã prêmio de 

-seguro

complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

Vlll - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas
aquelas que não se refiram a gastos rotineiros de manutenção do edifício,
especialmente as enumeradas no parágrafo único do arligo 22 da Léi no g.245t91;

lX - entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétrica;

x - manter, durante a vigência do contrato, todas as condi@es de habilitaso e
qualificação exigidas no processo de contratação,

Xl - informar quaisquer alteraçõês na titularidade do imóvel, inclusive com
apresentação do documento correspondente.

3. CúUSULA TERCEIRA. DAS oBRIGAçÕES DA LoCATÁRIA

3.1. A LOCATARIA é obrigada a:

| - pagar pontualmente o aluguel;

ll - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
naturêza deste e com o Íim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu
fosse;

lll - restituir o imóvel, Íinda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deterioraçôes decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito
ou força maior;

lv - realizar vistoria no imóvel antes da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa de seu estado, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentês

V - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeilo cuja reparação a este incumba, bem como ai eventuais iurbações de
terceiros;

Yl - realizar a imediata reparação dos danos veriÍicados no imóvel ou nas suas
instalaçÕes provocados por si ou seus agentes;

,|
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CÂMARA MUNICIPAL oE RIo BRANco

COORDENADORIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS

Vll - entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tribut
e encargos condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação,
multa ou exigência de autoridade pública, ainda quê dirigida a êle, LOCATÁRIO;

Vlll - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e
esgoto, bem como serviço de telefonia ou outros meios de comunicação;

lX - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei no B.24\tg,l;

X - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservaçâo e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas
no §1o do artigo 23 da Lei no 8.245191;

Xl - consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADOR, sendo
assegurado à LOCATÁRA o direito ao abatimento proporcúnal do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias ou a rescindir o contrato caso ultrapassem trinta
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245191;

Xll - não modificar a forma êxterna ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio
e por escrito do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao
desempenho de suas atividades.

3.2. Os vícios e/ou defeitos que náo constarem no Termo de Vistoria feito na
devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.

3.3. Quando da devolução do imóvel, o LOCATARIO poderá efetuar, em substituição
a realizaçáo de reparos, pagamento a título de indenização, com base em termode
vistoria a ser confrontado com aquele realizado no início da locação, desde que
existam recursos orçamentários para tanto, que tal providência seja aprovada pela
autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao
valor devido.

3.3.1. Caso a LOCATÁRA resolva realizar os serviços, ficará desobrigada do
pagamento do aluguel pelo período necessário à realizaçâo dos reparos, desde que
não superiores a í5 (quinze) dias.

4. CúUSULA QUARTA - DAS BENFETTORTAS E CONSERVAçÃO

4. 1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, ainda que não
autorizadas pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indeniáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo
35 da Lei no 8.245191 e o artigo 578 do Código Civil.

4.1.'1. A LOCATÁRA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as
adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.
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4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como Am#s,
biombos, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóúet
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

5. CLÁUSULA QUTNTA - DA VtcÊNCtA E DA PRORROGAçÃO

5.2. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

5.3. A prorrogação do contrato deverá ser precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administraçâo, inclusive mediante a realização de
avaliação imobiliária por órgâo municipal com competência para tanto, pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da
Administração Pública.

5.4. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo

5.5. Caso não tenha interesse na prorrogaçáo, o LOCADOR deverá enviar
comunicação escrita à LOCATARIA, com antecedência mínima de 30 (tinta) dlas da
data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das san@es
cabíveis por descumprimento do dever contratual.

5.6. Este e,ontrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 80 da Lei no 8.24519, ficando desde já a locatária
autorizada a proceder a averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Registro de lmóveis competente.

5.7. Na hipótese de ser o locador pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da
locação aos herdeiros, não rêpercutindo no prazo de vigência do contrato.

6. CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO ALUGUEL

6.1. O valor mensal do aluguel é de R$ í.413,00 (um mil, quatrocentos e treze
reais), perfazendo um total anual de R$ 16.956,00 (dezesseis mil, novecentos e
cinquenta e seis reais).

6.2. O aluguel vencerá no dia 30 (trinta) de cada mês, devendo ser pago em até 5
(cinco) dias úteis do mês posterior ao vencido, desde que o recibo locatício, ou
documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

6.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

6.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos
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5.1. O prazo de locação será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se as partes
assim acordarem.
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pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ôn
LOCATARIA.
6.5. Antes do pagamento, a LocATÁRlA verificará a regularidade fiscal e trabalhista
do LOCADOR através das certidões indicadas no art. 29 da Lei n. g.666/93.

6.6. será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pâgamento.

6.7. Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, em virtude da
possibilidade de atraso na aberture e distíbuição do orçamento, no registro de
empenho ou de outras providências de ordem administrativa, não ocorrerá mora da
LOCATARIA, sendo-lhe facultado pagar os aluguéis vencidos durante o 30 (terceiro)
mês.

6.8. Ressalvado o disposto no item anterior, nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
LOCATÁRA, entre a data do vencimento e o efetivo ádimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,000.16438, assim apurado:

1= (TX) I = (6/'100)

365

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 67o

6.9. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os êncargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto. energia elétnca, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente a LoCATARIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves e liberação do imóvel para uso.

6.9.1. o acerto desta proporçâo se dará na primeira parcela vencível da desoesa
após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas
respectivas partes da parcela. caso a LocATÁRn a pague na integralidade, a parte
de responsabilidade do LocADoR será abatida no valor do ãluguel do 

'mês
subsequente. A mesma proporção também será observada no encãnamento do
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último
aluguel.

5
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6 10. Assinado o contrato e não ocorrendo a liberação imediata do imóvel 
"^[uode reformas e reparos por parte do LOCADOR, não será devido o pagamento do

aluguel referente a esse período, bem como de possíveis encargos incidêntes sobre
o imóvel que tenham ficado a cargo da LoCATÁRA (água, energia elétrica, tributos)
até a entrega efetiva do imóvel.

6.'10.1 . Após a entrada no imóvel, sendo necessárias a realização de reformas e
reparos pelo LocADoR com duração superior a dez dias, a LooATÁRA terá direito
ao abatlmento do aluguel proporcional ao período excedente, conforme prevê o
parágrafo único do arl.26 da Lei no 8.24519í.

6.11 A LocATÁRlA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LocADoR, que porventura náo tenha sido acordada nestê Termo de
Contrato.

7. CLÁUSULA sÉrMA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁR|A

7.1 As despesas dêcorrentes da presente contratação as despesas correrão à conta
da seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho: 001.001.20010000 - Administração da câmara Municipal
de Rio Branco
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 i
Fonte: 01

8. CúUSULA OITAVA- DO REAJUSTE

8.'l será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice Geral de preços -Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outró que
venha substituÍ-lo, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados da data de início da vigência do contrato, para o primeiro reajuste,
ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

8.2. o reajuste, decorrente de solicitação do LocADoR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

8.3. se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço- medio de mercado para a presente locação, o LocADoR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao praticado no mercado local.

9. cúusuLA NoNA - DA FtscALtzAçÃo

91. A_fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
LOCATARIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua
execução.

6
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9.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas cofla
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

9.3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoÇão
das mêdidas convenientes.

9.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução
do contrato.

10. CúUSULA DÉC|MA - DAS ALTERAçÕES

10.1 Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
no 8.666/93.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÕES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS

11.1. A inexecução total ou parcial do crntrato, ou o descumprimento de qualquer
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia
defesa, sem preju ízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarem
p§uízos signiÍicativos ao objeto da contrataçâo;

b. multa:

b.í moratória de 1%o (um por cento) por dia de atraso, injustiÍicado, sobre o valor
mensal da locação;

b.2 compensatoria de 3o/o (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial de obrigação assumida.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Rio
Branco/AC, pelo prazo de até dois anos.

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo pública,
enquanto perdurarem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quê
será concedida semprê que o LOCADOR ressarcir a LOCATÁRA pelos prejuízos
causados.

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

'1 1.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento
de contrataí e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em
razâo do presente contrato:

7
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.oq,1'l .3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolo
fraude fiscal no recolhimento de tributos;
11.3.2. Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a LOCATÁRA em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/93, e subsidiariamente na Lei no g.7g4l99.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dáno
causado à LOCATÁRA, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRA serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa e cobrados judicialmente.

11.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta dias) do
recebimento da comunicação enviada pela LOCATARIA.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIOAS ACAUTELADORAS

í2.'1 . Consoante o art. 45 da Lei no 9.784199, a Administração poderá,
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento,
como forma de prevenir oconência de dano de difícil ou de impossível reparação.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA RESCISÃo CoNTR.ATUAL

13.1. A LOCATÁnA poderá rescindir este ContÍato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

1 3.1 .1 A rescisáo por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
a@ÍetaÍá a execução dos valores das multas e indenizações devidas à
LOCATARIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite
dos prejuÍzos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.

't 3.1 .2 Também constitui motivo para a rescisão do contrato a oconência das
hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, com exceçâo das
previstas nos incisos Vl, lX e X, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia.

13.2.3 Nâs hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll e XVll do art. 78 dâ
Lei n" 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATÁR|A a
ressarcirá dos p§uízos regularmente comprovados que houver sofrido.

13.2.4 Caso, por razões de interesse público, devidamênte justiÍicadas, nos termos
do inciso Xll do artigo 78 da Lei n" 8.666, de i993, a LOCATÁRh decida devotver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará

3

üi
.J



rÊDntE 3?
cooRDENADORtA DE L|C|TAçôES E CONTRATOS

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR,
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) . r. ;;;;;o* " 

toto'o*'d

13.2.2.5. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LocADoR, e desde
que esta náo tenha incorrido em culpa, a LoCATARIA ficará sujeita ao pagamento
de multa equivalente a um aluguel, segundo a proporçâo previstá no artigo ã. da Lei
n" 8.245191, e no artigo 413 do código civil, consideiandô-se o prazo rãstante para
o término da vigência do contrato.

13.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, alagação, desapropriação, caso fortuito ou força maior,
etc., a LoCATÁRA poderá conóid'erar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não
tenha concorrido para a situação.

13.4. o procedimento formal de rescisáo terá início mediante notificação escrita,
êntregue diretamente à LocADoRA ou por via postal, com aviso de recebimento.

1 3.5. os casos da rescisáo contratual seráo formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente,

13.6. O termo de rescisâo deverá indicar, conforme o caso:

'13.6.'l . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'13.6.3. lndenizaçôes e multas.

14. CúUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONCESSOES UNILATERAIS OU
RECíPROCAS E DOS CASOS OMISSOS

'14. I . Quaisquer tolerâncias ou concessôes dadas por uma parte a outra não
importarão alteraçâo, acréscimo ou revogação das disposiçôes àeste contrato, não
lhes criando quaisquer direitos ou ônus, configurando mera liberalidade, salvo
expressa previsão em contrário.

14.2. os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-ão pelas disposiçoes contidas na Lei n' B.24slg1 e na Lei 8.666/93,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas,
que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições,

1s. cúusuLA DÉctMA eulNrA - DA puBLtcAçÃo

'15. 1 cabe a LooATÁRA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
lmprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

/
)r
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16.1 Fica eleito o foro da comarca de Rio Branco/AC, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente contrato.
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir Íirmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito.

GÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
cooRDENADORtA DE L|CITAçÕES E CONTRATOS

Rio Branco/AC, de 2021 .

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATÁRIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ío Secretário da Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATÁRIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF XXXXXXXXXXX

LOCADOR

l0
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I . DA NECESSIDADE DO OBJETO

A contratação deve ser realizada em razão da necessidade do parlamentar em

dispor de um gabinete para que possa exercer seu múnus público, uma vez que as

instalações da câmara Municipal de Rio Branco não dispõem de espaço suficiente

para este fim.

il - DA DTSPENSA DE LIC|TAçÃO

A dispensa encontra respaldo nos termos do ari. 24, X, da lei g.666/93, ,n
yerbÀ:

'Att. 24. É dispensável a licitação:

X- para a compra ou locacão de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precÍpuas da

administração, cu7ãs necessrdades de instatação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o

se tível ova merc

seoundo avaliacão via'.

conforme se extrai do citado artigo, para a dispensa de ricitação, que a rocação

se destine ao atendimento das Íinalidades precípuas da administração, o que está
plenamente justificado ante a real falta de espaço físico na câmara Municipal de Rio
Branco para alocar o gabinete parlamentar do vereador Rutênio Sá.

III - DA RAZÂO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Considerando a necessidade da contratação de locação imóvel para

funcionamento do Gabinete do Parlamentar Rutênio Sá.

considerando também que a CMRB, não disponibiriza imóvel próprio para

instalação mencionada,

considerando que a CMRB náo dispõe de recursos para construir uma sede
própria para abrigar o Gabinete acima descrito;

Considerando que o preço proposto está crmpatível com os preços do
mercado imobiliário do Município, conforme vistoria realizada e anexada aos autos;

úg -zZ-J

JUSTIFICATIVA

1
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Considerando que a escolha recai sobre o imóvel de escolha do Vereador,

conforme atendimento de suas necessidades funcionais.

Considerando que o imóvel localizado nesta cidade à RUA VETERANO

MANOEL DE BARROS, 42, BAIRRO ABRAÃO ALAB, de propriedade da Sra.

MARIA ODíLIA SOARES PESSOA, inscrita no CPF 339.596.332-20, escothido peto

parlamentar supre suas necessidades.

Mostra-se evidenciada e devidamente justiÍcada a escolha do imóvel à título

de locação pela CMRB.

tv - DA JUST|FTCAT|VA DO PREçO

O aluguel convêncionado e de R$ 1.413,00 (um mil, quatrocentos e treze reais),

perfazendo um total anual dê R$ 16.956,00 (dezesseis mil, novecentos e cinquenta e

seis reais). Os preços a ser ajustado para a locação do imóvel acima, foram

estabelecidos de acordo e em conformidade com preços praticados na região,

portanto compatíveis com valores praticados no mercado, conforme vistoria realizada

e juntada aos autos.

V - DO PRAZO

A presente contratação terá por período de í2 (doze) meses, a contar do ato da

assinatura.

vt- DA HAB|L|TAÇÃO JURíD|CA E DA REGULARTDADE FTSCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem

o dever de veriÍicar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei

8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de

dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 2g a31,
conforme estabelecido no § 'lo do art. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse

sentido:

"Deve ser obseNada a exigência legal @rt. 29,

inciso lV, da Lei no 8.666, de 1993) e
constitucional (aft. 195, § 30, da CF) de que nas

licitações públicas, mesmo em casos de

dispensa ou inexigibilidade, é obigatoia a

?
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comprcvação por parte da empresa contra

de:

da

Certidão Negativa de Débito í/NSS - aft. 47,

inciso l, alinea a, da Lei no 8.212, de 1991);

Certidáo Negativa de Débitos de Tibutos e

Contibuições Federais (SRF-IN no 80, de 1997);

e

Certificado de Regulaidade do FGTS (CEF)

(aft. 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acórdão

260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que o locador demonstrou habilmente sua habilitaçâo
jurídica e regularidade Íiscal, conforme consta nos autos.

vil - coNcLusÃo
Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente à locaçáo do imóvel em questão, é decisão discricionária do presidente

da CMRB optar pela contrataçáo ou não, ante a critêriosa análise da controladoria
lnterna e Procuradoria Jurídica de toda a documentaçáo acostada aos autos que

instruem o presente procedimento.

Rio Branco, 06 de abril de 2021.

Márccrr

Chefe r de Compras

L: ..- :.a M0IàêS

s 0

tríct 11138

Marcon Souza Moraes

3

Chefe do Setor de Compras - CMRB
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REFERENTE AO PROCESSO 192912021

À Diretoria Financeira - CMRB

Assunto: Dotação Orçamentária

í. Encaminho o presente processo para verificação da dotaçâo orçamentária e financeira,
conÍorme detalhamento a seguir:

LOCAÇÃO DO TMOVEL GABTNETE DO VEREADOR RUTÊNIO SÁ

CREDOR: MARIA ODíLIA SOARES PESSOA

CPF: 339.596.332-20

Valor mensal: R$ í.4í3,00

Valor estimando para Dotação (8 meses e .t5 dias): R$ 12.0í0,50

Após, remeter o processo à Procuradoria Jurídica desta casa leglslativa para emissão
de parecer e demais providências.

Rio Branco, Ac - 06 de abril de 2021

Marcondes Mones
Chefe d e Compras

iV l1?8

MARCOND s E SOUZA MORAES
Chefe do Seto de Compras/CMRB

Rua 24 de Janeiro, ne 53 - Bairro Seis de Agosto - Rlo Branco-AC - CEp: 69.905-596
Fone:(68)3302-7231 E-mail:cpl@riobranco.ac.leg.br

1
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Diretoria Financeira

No: 006 - DESPACHO

Da: DIFIN

À: DIRETORIA EXECUTTVA - DTREX - CitRB

Referência: Processo Administrativo n" 192gt202,1

Assunto: CorÍêção.

Após analise deste processo constatamos divergências entre documentos
acostados e despachos exarados:

As Fls.25 - No preâmburo da minuta do contrato, está cristarinamente caracterizado
que a LOCADORA é uma pessoa Física - senhora Maria odíria
Soares pessoa - CpF: 339.596.332_20;

30 - o elemento de Despesa é de outros serviços Terceiros de pessoa

Jurídica, incompatível com o objeto do contrato que se pretende;
37 - Na concrusâo da Justificativa há mençâo à contratação da empresa

(Pessoa Jurídica) e não à locadora (pF);

38 - O despacho exarado nesta folha está conforme.

Rio Branco-AC, 07 de Abril de 2021

Atenciosamente

a da Silva
lnancerro

ort.O1912021

Rua 24 de janeiro, N' 53 - 6 de Agosto - Rio Branco _ AC _ CEp 69.905-596
Tel. +55 (68) 3302 - 72OO - Email: camara@riobranco.ac.leg.br

/t-n
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tt'l 7.
!

A Câmara Municipal de Rio Branco, Acre, doravante denominada LOCATÁRA,
órgão do Poder Legislativo c,om sede à Rua 24 de janeiro no 53 - Seis de Agosto,
inscrita no CNPJ sob o no 04.035.'t 43/000í -90, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador Manoel Jose Nogueira Lima, brasileiro, militar, portador do
RG no 0365 PMAC e CPF n' 079.333.04249, residente e domiciliado nesta Cidade e
pelo seu Primeiro Secretário, Vereador Antônio Lira de Morais, brasileiro, casado,
portador do RG no 123180 SSP/AC e CPF no 217.429.602-00, residente e
domiciliado nesta Cidade, e Sra. MARTA OD|LIA SOARES PESSOA, inscrita no
CPF 339.596.332-20, doravante designada LOCADORA, tendo êm vista o constante
no procedimento administrativo n" '192912021 e em observância às disposições da
Lei no 8.245191 e da Lei no 8.666/93, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, mediante as cláusulas a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIME|RA-DOOBJETO E DAFORMA DE CONTRATAÇÂO

1.1 Este contrato tem por objeto a locaçáo do imóvel situado à RUA VETERANO
MANOEL DE BARROS, 42, BATRRO ABRAÃO ALAB, no MunicÍpio de Rio
Branco/AC, para fins de instalação do gabinete do vereador RUTÊN|O SÁ DE
OLIVEIRA, não podendo ser mudada a sua destinação sem o consentimento
expresso do locador.

1.2 A contratação é formalizada com Íundamento no aft.24, X, da Lei no 8.666/93,
o qual autoriza a dispensa de licitaçao para a locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administraçâo, cujas necessidades de
instalação e localizaçâo condicionem a escolha, desde que observada a
compatibilidade com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRTGAçÕES DO LOCADOR

2.1 O LOCADOR é obrigado a:

| - entregar ao LOCATARIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que sê
destina e na data fixada neste instrumento;

LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ENDEREÇO: RUA VETERANO MANOEL DE BARROS,42, BAIRRO ABRAÃO
ALAB
DESTINAÇÃO: INSTALAÇÂO DO GABINETE DO VEREADOR RUTÊNP SÁ
vtGÊNctA: _._.2021 A _._.2022
VALOR MENSAL: R$ í.413,00

LOCADOR: MARIA L'A SOARES PESSOA

MnturÀ oo ê
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ll - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado,
lll - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel

lV - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;

V - fornecer ao LOCATARIO recibo discriminado das importâncias a este pagas,
vedada a quitação genérica;

Vl - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçôes, se existirem;

Vll - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra íogo, que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive o prêmio de seguro
complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

Vlll - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas
aquelas que não se rêÍiram a gastos rotineiros de manutenção do edifício,
especialmente as enumeradas no parágrafo único do aftigo 22 da Lei no 8.245t91,

lX - entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétrica;

X - manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitaçâo e
qualificação exigidas no processo de contratação;

Xl - informar quaisquer alteraçóes na titularidade do imóvel, inclusive com
apresentação do documento correspondente.

3. cúusuLA TERCE|RA - DAs oBRtcAÇÕES DA LocATÁRtA

3..1. A LOCATARIA é obrigada a:

| - pagar pontualmente o aluguel;

ll - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá{o como se seu
fosse;

lll - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito
ou força maior;

lV - realizar vistoria no imóvel antes da entrega das chaves, para Íins de verificação
minuciosa de seu estado, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentes

v - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de
terceiros;

Yl - realizar a imediata reparaçâo dos danos veriÍicados no imóvel ou nas suas
instalações provocados por si ou seus agentes,
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Vll - entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tribut S

e enc€rrgos condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação,
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO;

Vlll - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e
esgoto, bem como serviço de telefonia ou outros meios de comunicação;

lX - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei no 8.245191 ,

X - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas
no §ío do artigo 23 da Lei no 8.245191;

Xl - consentir com a realização de reparos urgêntes, a cargo da LOCADOR, sendo
assegurado à LOCATARIA o direito ao abatimento proporciônal do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias ou a rescindir o contrato caso ultrapassem trinta
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245191:

Xll - não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sêm o consentimento prévio
e por escrito do LOCADOR, salvo as adaptaçôes consideradas convenientes ao
desempenho de suas atividades.

3.2. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na
devolução do imóvel serâo de responsabilidade do LOCADOR.

3.3. Quando da devolução do imóvel, o LOCATARIO poderá efetuar, em substituição
a realiza$o de reparos, pagamento a título de indenização, com base em termo de
vistoria a ser confrontado com aquele realizado no início da locação, desde que
existam recursos orçamentários para tanto, que tal providência seja aprovada pela
autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao
valor devido.

rÊDEry

3.3.1. Caso a LOCATÁRA resolva realizar os serviços, ficará desobrigada do
pagamento do aluguel pelo período necessário à realizafio dos reparos, desde que
não superiores a '15 (quinze) dias.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFETTORTAS E CONSERVAçÃO

4.'l . As benÍeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que náo
autorizadas pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercÍcio do direito de retenção, de acordo com o artigo
35 da Lei no 8.245191 e o artigo 578 do Código Civil.

4.1.'1. A LOCATARIA fica desde já autorizada a Íazer, no imóvel locado, as
adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.
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4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lam S,

biombos, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

5. CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5.1. O prazo de locaçáo será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se as partes
assim acordarem.

5.2. Os efeitos Íinanceiros da contratação só terão início a partir da data da entrega
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

5.3. A prorrogaçáo do contrato deverá ser precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de
avaliação imobiliária por órgão municipal com competência para tanto, pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da
Administração Pública.

5.4. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebraçâo de Termo Aditivo.

5.5 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar
comunicaçâo escrita à LOCATARIA, com antecedência mínima de 30 (tinta) dlas da
data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis por descumprimento do dever contratual.

5.6. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.24519, Íicando desde já a locatária
autorizada a proceder a averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Registro de lmóveis competente.

5.7. Na hipótese de ser o locador pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da
locação aos herdeiros, não repercutindo no prazo de vigência do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO ALUGUEL

6.1. O valor mensal do aluguel é dê R$ 1.4í3,00 (um mil, quatrocentos e treze
reais), perfazendo um total anual de R$ 16.956,00 (dezesseis mil, novecentos ê
cinquenta e seis reais).

6.2. O aluguel vencerá no dia 30 (trinta) de cada mês, devendo ser pago em até 5
(cinco) dias úteis do mês posterior ao vencido, desde que o recibo locatício, ou
documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

6.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mêdiante
depósito em conta-corrênte, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

6.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documêntos

4
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pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótêse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a
LOCATARIA.
6.5. Antes do pagamento, a LOCATARIA verificará a regularidade Íiscal e trabalhista
do LOCADOR através das certidões indicadas no art. 29 da Lei n. 8.666/93.

6.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

6.7. Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, em virtude da
possibilidade de atraso na abertura e distribuição do orçamento, no registro de
empenho ou de outras providências de ordem administrativa, nâo ocorrerá mora da
LOCATARIA, sendo-lhe facultado pagar os aluguéis vencidos durante o 30 (terceiro)
mês.

6.8. Ressalvado o disposto no item anterior, nos casos de evêntuais atrasos de
pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, Íica convencionado quê a taxa de compensação Íinanceira devida pela
LOCATARIA, entre a data do vencimento e o eÍetivo ádimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

44

1= (TX) | = (6/'100)

365

l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 60lo

6.9. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuÍdo contratualmente a LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves e liberação do imóvel para uso.

6.9.1. O acerto desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa
após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas
respectivas partes da parcela. Caso a LOCATARIA a pague na integralidade, a parte
de responsabilidade do LOCADOR será abatlda no valor do aluguel do mês
subsequente. A mesma proporção também será observada no encérramento do
contrato, promovendo-se o âcertamento preferencialmente no pagamento do último
aluguel.

)
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6. 10. Assinado o contrato e não ocorrendo a liberação imediata do imóvel em razão
de reformas e reparos por parte do LOCADOR, não será devido o pagamento do
aluguel referente a esse perÍodo, bem como de possíveis encargos incidentes sobre
o imóvel que tenham ficado a cargo da LOCATARIA (água, energia elétrica, tributos)
até a entrega efetiva do imóvel.

6.10.1. Após a entrada no imóvel, sendo necessárias a realizaçáo de reformas e
reparos pelo LOCADOR com duração superior a dez dias, a LOCATARIA terá direito
ao abatimento do aluguel proporcional ao período excedente, conforme prevê o
parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.24519'l .

S. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigêncla
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do indice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro que
venha substituí-lo, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados da data de início da vigência do contrato, para o primeiro reajuste,
ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

8.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

8.3. Se a variaÉo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a prêsente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao praticado no mercado local.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

9.1. A fiscalizaçáo do presente Contrato será exercida por um representante da
LOCATARIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua
execução.

6
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6.1 1 A LOCATÁR|R não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de
Contrato.

7. cLÁusuLA sÉflMA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes da presente contrataçâo as despesas correrão à conta
da seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho: 001.001.20010000 - AdministraÉo da câmara Municipal
de Rio Branco

Elemento de despesa: 3.3.90.36.00

Fonte: 01
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9.2. O Íiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ma
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das p SSOAS

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçâo
das medidas convenientes.

9.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execuçâo
do contrato.

10. cúusuLA DÉcrMA - DAs ALTERAÇôES

10.í Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
no 8.666/93.

í1. CúUSULA DÉC|MA PRIME|RA - DAS TNFRAçOES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS

í1.í. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. multa

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com âs demais
sanções.

1'1.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensâo de licitar e impedimento
de contratar e de declaração de inidoneidade, previstês acima, as empresas que, em
Gzâo do presente contrato:

7

b.1 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, injustiícado, sobre o valor
mensal da locação;

b.2 compensatoria de 3o/o (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial de obrigaçâo assumida.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Rio
Branco/AC, pelo prazo de até dois anos.

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a LOCATARIA pelos prejuízos
causados.
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'1 1.3.1. Tenham sofrido condenaçôes definitivas por praticarem, por mei dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de tributos,
11.3.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCATÁR|R em
virtude de atos ilÍcitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/93, e subsidiariamênte na Lei no 9.784/99.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçâo
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à LOCATARIA, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRA serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa e cobrados judicialmente.

11.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta dias) do
recebimento da comunicaçáo enviada pela LOCATÁRIA.

12. CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

12.'1. Consoante o art. 45 da Lei no 9.784/99, a Administração poderá,
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento,
como forma de prevenir ocorrência de dano de difÍcil ou de impossível reparação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA RESCISÃO CONTRATUAL

13. 1 . A LOCATARIA poderá rescindir este Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

'13.1 .1 A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigaçôes contratuais
acarrelará a execução dos valores das multas e indenizaçôes devidas à
LOCATARIA, bem como a retênçáo dos créditos decorrentes do coátrato, até o limite
dos prejuÍzos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.

13. 1.2 Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei no 8.666, de í993, com exceção das
previstas nos incisos Vl, lX e X, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia.

13.2.3 Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll e XVll do art. 78 da
Lei n'8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATÁR|A a
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

13.2.4 Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos
do inciso Xll do artigo 78 da Lei n" 8.666, de í 993, a LOCATÁRA decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará

7
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dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

, por

13.2.2.5. Nesta hipótese, caso não notiÍique tempêstivamente o LOCADOR, e desde
que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRA ficará sujeita ao pagamento
de multa equivalente a um aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4" da Lei
n" 8.245191, e no artigo 413 do código civil, considerando-se o prazo restante para
o término da vigência do contrato.

'13.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, alagação, desapropriação, caso fortuito ou força maior,
etc., a LocATÁRtA poderá considerar o contráto rêscindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, nâo
tênha concorrido para a situação.

13.4. o procedimento formal de rescisão terá início mediante notiÍicação escrita,
entregue diretamente à LocADoRA ou por via postal, com aviso de recebimento.

13.5. os casos da rescisáo contratual serâo formalmentê motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

13.6. O termo de rescisão deverá indicar, conÍorme o caso:

13.6. í . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. lndenizaçôes e multas.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONCESSÔES UNILATERAIS OU
RECíPROCAS E DOS CASOS OMISSOS

í 4. í . Quaisquer tolerâncias ou concessões dadas por uma parte a outra não
importarão alteração, acréscimo ou revogação das disposições deste contrato, não
lhes criando quaisquer direitos ou ônus, configurando mera liberalidade, salvo
expressa previsão em contrário.

14.2. os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-áo pelas disposições contidas na Lei n. A.245t91 e na Lei 8.666/93,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas,
que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcriçõês.

15. cúusuLA DÉctMA eutNrA - DA puBLtcAçÃo

15.1 cabe a LOCATÁRA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
lmprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

I
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CÂMARA MUNIGIPAL DE RIo BRANco
cooRDENADORtA DE L|C|TAçÕES E CONTRATOS

Rio Branco/AC,

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATÁRIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
1o Secretário da Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATÁRIO

cPF XXXXXXXXXXX
LOCADOR

a- a,

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC, com exclusão d
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões o
presente contrato.

qualquer
riundas do

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após rido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em os itrês; vías, de igual
teor e forma, para um só efeito.

10

de 2021.



reil ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANCO
DIREX - SETOR DE COMPNAS

:t' 'l'; I
tL,l- DANECESSIDADE DO OBJETO í

A contratação deve ser rcalizada em ruzâoda necessidade do parramentT em

dispor de um gabinete para que possa exercer seu múnus público, uma vez que as
instalaçóes da câmara Municipal de Rio Branco não dispôem de espaço suÍiciente
para este fim.

il - DA DTSPENSA DE L|C|TAçÃO

A dispensa encontra respaldo nos termos do aft. 24, X, da lei g.666/93, ln
verbis:

'Att. 24. É dispensável a licitação:

X- para a compra ou locacão de imóvet destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da

administração, cu7ãs necesslda des de instatação e

localização condicionem a sua escolha, desde oue o

ova
seoundo avaliacão via'.

conforme se extrai do citado artigo, para a dispensa de ricitação, que a rocação

se destine ao atendimento das finalidades precípuas da administração, o que está
plenamente justificado ante a reaÍ falta de espaço físico na câmara Municipal de Rio
Branco para alocar o gabinete parlamentar do vereador Rutênio Sá.

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

considerando a necessidade da contratação de rocação imóver para

funcionamento do Gabinete do Parlamentar Rutênio Sá.

considerando também que a CMRB, não disponibiliza imóver próprio para
instalação mencionada;

considerando que a CMRB não dispôe de recursos para construir uma sede
própria para abrigar o Gablnete acima descrito;

Considerando que o preço proposto está compatível com os preços do
mercado imobiliário do Município, conforme vístoria realizada e anexada aos autos;

g-

@

JUSTIFICATIVA
,:

1
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Considerando que a escolha recai sobre o imóvel de escolha do Vereador,

conforme atendimento de suas necessidades funcionais.

Considerando que o imóvel localizado nesta cidade à RUA VETERANO
MANOEL DE BARROS, 42, BATRRO ABRAÃO ALAB, de propriedade da Sra.

MARIA ODíL|A SOARES PESSOA, inscrita no cpF 339.596.332-20, escothido peto

parlamentar supre suas necessidades.

Mostra-se evidenciada e devidamente justificada a escolha do imóvel à título
de locação pela CMRB.

tv - DA JUSTIF|CAT|VA DO PREÇO

O aluguel convencionado é de Rg 1 .413,00 (um mil, quatrocÉntos e treze reais),
perfazendo um total anual de R$ i6.956,00 (dezesseis mil, novecentos e cinquenta e
seis reais). os preços a ser ajustado para a locação do imóvel acima, foram
estabelecidos de acordo e em conformidade com preços praticados na região,
portanto compatíveis com valores praticados no mercado, conforme vistoria realizada
e juntada aos autos.

V. DO PRAZO

A presente contratação terá por período de í2 (doze) meses, a contâr do ato dâ
assinatura.

vr- DA HABILITAÇÃO JURíD|CA E DA REGULARIDADE FTSCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem
o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei
8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de
dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 2g a31,
conforme estabelecido no § 10 do art. 32 da Lei 9.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da Uniâo nesse
sentido:

'Deve ser observada a exigência tegat @rt. 29,

inciso lV, da Lei no 8.666, de 1993) e

constitucional @rt. 195, § 30, da CF) de que nas

licitações públicas, mesmo em casos de

dlspensa ou inexigibilidade, é obigatória a

2
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comprcvação por pane da empresa contratada

de:

Ceftidão Negativa de Débito í/NSS - art. 47,

inciso l, alínea a, da Lei no 8.212, de 1991);

Certidão Negativa de Débitos de Tibutos e

Contibuições Federais (SRF-IN no 80, de 1997);

e

Certificado de Regulaidade do FGTS (CEF)

(aft. 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acordão

2602,002 Plenário.

Resta deixar consignado que o locador demonstrou habilmênte sua habilitação
jurídica e regularidade fiscal, conforme consta nos autos.

vil - coNcLUSÃo

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida proponente,

relativamente à locação do imóvel em questão, é decisão discricionária do presidente

da CMRB optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da controladoria

lnterna e Procuradoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que

instruem o presente procedimento.

Rio Branco, 06 de abril de 2021

Marcond Souza Moraes

Compras - CMRB

3

Chefe do Setor
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cÂunnl MUNtctpAL DE Rlo BRANco
Diretoria Financeira

Rua 24 de janeiro, N' 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC _ CEp 69.905_596
Tel. +55 (68) 33O? - 72OO - Email: camara@riobranco.ac.leg.br

oF. 033/2íIABR/DF

Da: DIFIN

À: Procuradoria iurídica - CilRB

Referência: Processo Admin istrativo n" 1 gag I 2021

Assunto: Dotação Orçamentária e Financeira

Prezado Senhor,

Restituo o Presente Processo com as Seguintes lnformaçóes:

FomecêdoÍ: MARTA ODtLtA SOARES PESSOA

CPF:339.596.332-20

UNIOADE ORÇAMEI{TARIA: 02.00í.001.000

FONTE OE RECURSOS: í0í
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DE DESPESA: R$12.010,50

DOTAçÃO DISPONIVEL: R$í 2.01 O,5O

Rio Branco - AC, 07 de Abrit de 202í

Atenciosa

19t2
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

PROCEDTMENTO N.. 1929/2021
ASSUNTO: dispensa de licitação para locação de imóvel destinado à utilização
como gabinete parlamentar

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Certifico que juntei, nesta data, aos presentes autos, o documento
anotado como de p. 56.

E, para constar, lavrei o presente termo que subscrevo.

Rio Branco-AC. 07 de abril de 2021

Pau lo Silva Marinhof
Auxiliar inistrativo

L
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Diretoria de Administração Tributária

lnscrição Estadual

Data Emissão: 0710412021

Hora Emissão: 12:14

Número: 695837

Ressarvado o direito da Fazenda Pública de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
abaixo qualificado, que vierem a ser apuradas, certifico que não consÍa aÍé esta data, nesla Unidade
Fazendária, nenhum crédito fiscal relativo a tributos estaduais.

(Arligo 171 a 177 do Decreto no I
' Excetuados os cÍéditos inscíi?os em Oivida Ativa

Identidade:

CNPJ:

hrdereço:
RUA VETERANO MANOEL DE BARROS, N' 42
BAIRRO: ABRAAO ALAB CEP:69900000

Data da lmpressão:
QuaÍta-íeira,7 de Ab l de 2021 , 12:14

Outras lnformações:

Data de Validade:

o510612021

Código de Autenticidade:

4aee67579269bbf4
Verifica r d u ten tici dade des

Em[ido polô PoíalSetaz Onrrne

ta CND no segutnte endereço: wt4/w,sefaz.aC,gov,br

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITO

Nome/Razão Social:
MARIA ODILIA SOARES PESSOA DA CRUZ

Municipio:

(n

Finalidade:

DEST,^/Á-SE A IODOS OS FrlVS.

CPF:

339.596.332-20

\
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PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

PARECER No. 094/2021
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NO. 1929/2021
ASSUNTO: dispensa de licitação para locação de
como gabinete parlamentar.
INTERESSADO: Diretona Frnanceira

imóvel destinado à utilização

DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE
LrcrTAÇÃo PARA LOCAÇÃO Oe TMOVEL
DESTTNADO À UTL|ZAçÃO COMO
GABINETE PARLAMENTAR. ART. 24, X, DA
LEI NO 8.666/1993. POSSIBILIDADE,
RECOMENDAÇÃO. PUBLTCAÇÃO DO
TERMO DE RAT|F|CAÇÃO DE D|SPENSA.

I - RELATORIO

Trata-se de pedido de análise e de emissão de parecer jurídico sobre a
viabilidade da locação do imóvel localizado na Rua Veterano Manoel de Barros, no
42, Bairro Abraão Alab, nesta cidade, visando à alocação do gabinete parlamentar
do vereador Rutênio Sá de Oliveira.

Junto à proposta, encaminhou-se a esta Casa Legislativa a documentação
comprobatória da propriedade do imóvel e certidões de regularidade fiscal e
trabalhista em nome de sua proprietária, a senhora Maria Odilia Soares pessoa da
Cruz, inscrita no CPF de no 339.596.332-20 (p. 02112 e 22).

Também foi juntado aos autos o laudo de avaliação do imóvel (p. 15121).

lnstada a se manifestar, a Diretoria Financeira deste Ôrgâo Legislativo
informou que a presente despesa se encontra contemplada na Programação
Orçamentária Anual do órgão para o exercício de 2021 (p. 54).

O valor mensal do aluguel é de R$ 1.413,00 (mil, quatrocentos e treze reais),
perfazendo um total anual de R$ 16.956,00 (dezesseis mil, novecentos e cinquenta
e seis reais).

E o relatório, passo a opinar.

Página 1 de 3
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PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

lnicialmente, transcrevo o que dispõe o art.24, X, da Lei n". 8.666/93, sobre o
assunto:

Pois bem. Vê-se que o supracitado dispositivo legal exige, para a dispensa de
licitação, que a locação se destine ao atendimento das finalidades precÍpuas da
Administração, o que está plenamente justificado ante a real falta de espaÇo físico
na Câmara Municipal de Rio Branco para alocar o gabinete parlamentar do vereador
Rutênio Sá de Oliveira (conforme justificativa p. 50152).

O dispositivo legal exige ainda que o preço seja compatível com o valor de
mercado segundo avaliação prévia, o que está devidamente comprovado através da
última proposta apresentada pelo locador (p. 23), a qual se encontra de acordo com
o valor apontado no laudo de avaliação realizado por profissional devidamente
habilitado para tanto (p. 15121).

Com relação à comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista, cabe
consignar que restaram acostadas aos autos às p. 08/12 - 22 e 56 as certidÕes
exigidas pelo art. 29 da Lei n". 8.666/93.

Ademais, observamos que foi juntada aos autos a declaração de não
parentesco (p 07), que tem como finalidade preservar a moralidade e a
impessoalidade das contrataçôes firmadas neste órgão, em especial as decorrentes
de dispensa de licitação, atendidos os termos do art. 2o, lV, V e Vl, da
Recomendação Conjunta n.0212018 (sobre vedaçâo ao nepotismo), de lavra desta
Procuradoria.

III . DA MINUTA DO CONTRATO

A cópia da minuta apresentada as p
legislaçâo vigente e o pactuado pelas
apontamentos a serem feitos.

40/49 encontra-se de acordo com a
partes interessadas, náo havendo

Página 2 de 3

II . FUNOAMENTAÇÃO

Art.24. E dispensável alicitaÇão:

X - para a compra ou locacão de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preco seia compatível com o valor de
mercado, seoundo avahacão orévia.

Por fim, como condição de eficácia para a contratação (art. 26, caput, da Lei
n" 8.666/93), recomendamos que a autoridade superior ratifique a presente
solicitação de dispensa, mediante termo de ratificação, o qual deverá ser publicado
na imprensa oficial, formalidade que deverá ser providenciada antes da assinatura
do contrato.
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IV. CONCLUSÃO

Ante o exposto, ressalto que esta manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos deste
proced imento,

Outrossim, à luz do arÍ. 44 da Lei Orgânica do Município de Rio Branco e do
art. 1 5 da Lei no. 2.168/16, incumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência e na
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Câmara Municipal, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

@

CÂMARA MUNIcIPAL DE RIo BRANco
PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

i) necêssidade de publicaçáo do termo de ratificaÇão de dispensa pela
autoridade superior após paÍecer da Controladoria Geral.

Cumprido o devido apontamento, opinamos pelo prosseguimento do feito,
com a dispensa da licitação nos moldes do arl. 24, X, da Lei n. 8.666/93.

É o parecer.

Remetam-se os autos à Controladoria Geral

Rio Branco-AC, 07 de abril de2021

Evelyn
Pro

rret ra
-Geral
1.144trícu

Página 3 de 3

Com essas razÕes, tendo em vista as consideraçôes acima desenvolvidas,
nos manifestamos pela viabilidade da contratação pretendida. observada a
recomendaÇão pertinente à:
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Prrecer no: 12312021
Processo Administrativo no: 192912021

Assunto: locação de imóvel para instalação de gabinete do Vereador Rutênio Sá de

0liveira.

PARA: Gabinete da Presidência

I. SÍNTESE

Trata-se de pedido de análise e emissão do certificado de conformidade
documental nos autos do Processo Administrativo n" 192912021, referente à locação do
imóvel para instalação do gabinete do vereador Rutênio sá de oliveira, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB.

II - DA ANÁLISE

Em análise âos autos constatamos os seguintes atos processuais:

l. O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado até às
folhas 59, contendo, por ora,01 (um) volume, sendo este objeto de análise desta
Controladoria Geral.

2. Oficio n" 001/2021 do gabinete do Vereador Rutênio Sá de Oliveira (fl. 0l).
3. Proposta de Locação, Contrato de Compromisso de Compra e Venda,

Declaração de Quitação Energisa, cópia RG da proprietriri4 Declaração pF (fls.
02/07).

4. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e 29 clc.
art. 55, XIII, todos da Lei n'8.666/93 (fls. 08/12).

5. Coúecimento do Presidente e do 1o Secreüá,rio desta Casa Legislativa (fls.
t3/14).

6. Relatório de avaliação, certidão da Fazenda Municipal, bem como proposta de
locação (fls. l5123).

7. Minuta do Contrato de Locação de Imóvel (fls. 25134).

8. Justificativa da contratâção supracitada (fls. 35/37).
9. Despacho da DIREX com verificação da dotação orçamentária e flrnanceira em

favor do credor MANA ODÍLIA SOARES PESSOA, CpF n.. 339.596.332-20,
no valor de R§ 12.010,50 (ref. 8 meses e l5 dias) (fl. 38).
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10. Despacho da DIREX relativo à correção de divergências no documentos
acostados no presente âutos (fl. 39).

I l Minuta do Contrato de Locação de Imóvel com retificações (fls. 40/49).
12. Justificativa da conüatação supracitada com retificações (fls. 50/52).
13. Despacho da DIFIN com informações relativas à dotação orçamentária e

financeira em favor do credor MARIA ODÍLIA SOARES PESSOA, CpF n."
339.596.332-20, no valor de RS 12.010,50 (fl. 54).

14. Certidão da Fazenda Estadual (fl. 56).
15. Parecer da Procuradoria Judicial e Administrativa n". 094/2021 (fls. 57159).

Ante o exposto, no que tange a legalidade processual, a procuradoria Judicial e
Administrativa entendeu que o procedimento administrativo de no. lg2g/2021, cujo objeto é a
dispensa de licitação nos moldes do art.24, X, da Lei n." 8.666/93, para locação de imóvel
destinado à utilização como gabinete parlamentar do Vereador Rutênio Sá de Oliveira, estrí de
acordo com os parâmetros legais.

Ademais, é necessário que a autoridade superior ratifique a presente dispensa de
licitação. Ainda, RECOMEI\DO, que sejam emitidas certidões válidas de regularidade fiscal e
trabalhista da propri euá.Lria do imóvel antes da tura do ore contrato

Portanto, em cumprimento as aftibuições institucionais estabelecidas na Lei
Municipal no 2.019, de I I de novembro de 2013, esta controladoria emite seu parecer pela
CONFORMIDADE sEM RESTRIÇÔES, opinando pela regular tramiração deste processo
para as devidas providências quanto à formalização contratual e a devida publicação do termo
de ratificação de dispensa.

Estas as manifestaçôes que nos cabe.

Rio Branco - AC, 09 de abril de 2021.

Thiago Lebre Oliveira
Contro Geral

2
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TERMo DE RATtFtcAçÃo oe orspeNsA DE r-rcrraçÂo Nool0/2021

RECONHEÇO E RATIFICO com base na Lei Federal no. 8.666/93, têndo em vista o
Parecer Jurídico de n.o 09412021 exarado pela Procuradoria Administrativa desta Casa
Legislativa, a DISPENSA DE LICITAÇÂO de no. O1O|2O21 autuada no procedimento
administrativo de no192912021 , com fundamento no ad. 24, lnciso x , da Lei de
Licitaçóes epigrafada, que tem como objeto a locaçâo de um imóvel para instalação do
gabinete do vereador Rutênio Sá de Oliveira, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Rio Branco.

Contratante: Câmara Municipal de Rio Branco
CONtTAtAdA:MARIA ODíLIA SOARES PESSOA
Procedimento Administrativo no192912021
Dispensa n".01012021

Rio Branco-Acre, 09 de abril de 2021.

Presr

Rua 24 do Janôiro, n'. 53, Baino 6 de Agosto, CEP: 69.905-596 - Rio Brenco
conrato: (68) 3302-721ô



No 13.02í

" Ondê Lé-se:
Item 25 papol com paútâ com Í6smas
- Leia-sê: pâpêl com pâula com rês,na 4m ídhss
- tua L,&6ê:
hem 26 aknoÍada para cariÍÍüo
- Leia6ê: âtnofâda pârâ caíiíÉo n' 3
- Onde L6§e:
ItEm 27 tinla párâ canmbo cor p.Eia
- Leiaaê: tinta para carimbo coí píEla «) ÍÍ
- Ond6 Là6e:
hem 28 Tesoura grandê 2 mm inor cdn do pÍeto
- Lêia-se: tesoúra grandê 2 fivn inox coaí cebo p{eto dê 2'l arn
- Onde Lê-se:
Item 29 lêsouÍe pequena inox cún cãk, FíÊtô
- LeÊ6ê: lésoura pêquêna inox cün caôo pícto sêm ponta 1 3 can

" Orüe Lê-se:
It€m 31 mpo pláôtico doscartáyd 1E0 nl dn 50 pêcotBs
- Lêia€.: copo pÉíico dêscaíláytl 18O í{ ooíÍ 50 pacoles, câlxa cofi
25 resmas com 100 unldade6-
- Ondê L6"s6:
Itêm 38 bátêria para microíoõe 9v
- Leiâ-6e: bateria para microto.lc 9e Acalinâ
" onde Lê6e:
Item 39 pllha AÀO02
- Lehse: piha AÂC/02 Akâ[ná nãô recanBgávd
- Onde Lô.És.
Item 40 pllhe AAAC/o2
- Leiâ-6ê: pihâ AAAC/o2 Àcdins náo rêcenêgÁvêl
- Ondê L§8ê:
Item 9l microfonê s6m lio üpo shurÊ
- Leiâáe: microÍone sem Íio tipo shurê d6 mào
- Onde Lêse:
Item 9,4 coÍnÊrtador, a{ in on6, proc6ssador cort i3. ,íGg mgmó.is ram,
1TB HD, sistemâ opêrãcionãl Windoivs 10
- Leiâ.se: coíputador, all in one, procêssâdor core i3, ,íGB memórla
ram, iÍB HD, si6teÍna operacional Windo\ÀÉ 10, (t do em Í) com 19'.
- onde Lê-se:
hêm 95 mesá pare êscrllódo com gsvêtêiro
- Ldasê: mesa paÉ escÍitóíio corn gavetsiro [po L
- ond€ L&se:
Item í0í annário/arqui\,o dúas ponás
- Lêia-se: ámándârquivo dues portãs êm MoF lrledindo 90 x 1,50 cÍr|
. &!de Lê.se:
Iteln '102 imp.essorà multifundoial, üpo wird€ss, lrpíiÍno, digitalzâ ê coda
- Leiá-6ê: impÍêssorá multiíun.jonâ|, tipo wirêle6s, impimê. digitslzâ ê
copia, ialo de üntâ.
- Onde L&.6e:
hem 110 áhool70 etífco cáixâ com í2 unidsdês
- Leia€€: álcool70 6tíIco c6ixa clm 12 unidadês dê 500 ml
- Orde Lê-6e:
ltêm 112 mouse pâaá compulador
. Leiáaê: mousê USB
- OndÊ Lôse:
hêm '113 têdado paí6 cdnB.rtadoí
. Leiâ€ô: têdãdo pará coanputador usB
- Ond€ Lê-6el
hom 115liwD do prolocdo
- Leia6ê: liwo dê protocdo com 50 fdhás
- Ondc Lâ-se:
hem 119 pÍancàctia em acrilico
- Le{â-6e: pl'anchêlia em êc.ílico gana de dá6tico
- Gldc Lê-ãc:
Itsm í24 computador pâra transrhissáo Corê i5, HO 1Í8, 8GB de mô-
rnóriâ, plecâ de víd6o 4GB GÍX
- Lêia.sê: c!ínprladoÍ ílolbook p6ra transmissáo CoÍô i5, HD 'lÍ8, 8cB
dê memóÍia, phca de vídêo 4GB GTX, (tudo êm í).
DATA DE ABERTURÂ - Paasârá a cont€r a seguinte redaçáo:
A datâ da abertuía do Prêgáo acims mencionâdo fcá mâÍ6da p6ra o
dla 26/0{/2021 & 08hÍ}0min (horáíio locâl).
Período de reüÍada do Edltat 1310112021 a 23lMl2O21 .

Às domais inídmaçõês constantô6 do Edital coítnuâm inslt6radss.
FeiiôAc,09 do eúil de 2021.

Ântonio Elenihon Srlva Braga
Pregoeiro

oÂMARA MUNIoIPAL DE Púcloo DE cAsTRo

Legislaívo ê postágêm no Poíal de Noícias dâ Câmâra Municipâl cle

Plácido de câslro. contoÍme Tefmo de Referência. Rêsdve: HoMoLo-
GAR em todos os sêus te.mos, paÍa quê sLríte s6us juídicns e legals
6fâito6, êADJUD|CAjuntoa CPUCMPLC-AC seu objêto O liotante v€n-
cedor do cêrtamê, e §âber: PFS SOLUÇÕES É TECNOLOGIA LTDA,
colno vencedor. com o valor global de R$ 45.600.00 (quarêntã e cin-
co mil € sêiscêntos íeeis) sêndo os rêdrrsos oíiundG do ProglraÍna dê
Trabalhoi 001.01-01.03i.0001 .2001.0000 - ManutenÉo da6 Aüvidádeá
Legislâlivâs; El€mento de Despesa: 33.90.39.00 - Olrt 06 SêMços de

José Nunes de Carvâlho
Presidente da Cârnara Municipâlde PÉcido de Câst o
Plácido de Càslro - Acre, 05 de abdld€ 2021.

CÀMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO ' . : '

TERMO OE RÀÍ|F|CAÇÁO DE DTSPENSADE LtCtÍAÇÀO N.010/2021
RECONHEçO E RÂÍlFlcO .ôm bêse nô Lei Federâl n'. 8.66683, tondo
em üsta o ParÉcer Jurídico de n.o 094/2021 exarado p€la P.ocuradoria
Administrôüva dêÊta Cása Legislanva, a DISPENSA DE LlClfAÇÃO de
n'. 01012021 autuada no procedimento administrativo de nó1929/2021,
com fundaÍnento no aÍt. 24, lnciso x, da Lei de LicitâÉes epigraíâda,
que lêm como obiêto a locâÇão de um imóvel para instalação do gabF
nete do veÍ€edo. Rutênio Sá de Ollveira, paÍa atende.as necêssrdâdos.
da Cáhara Muhlcipàlde Rio Branco. .i.llJ 

'' ''',
Cmlr"âtânlê. Cámars Munictpal dG Rto Bronc,
conrÍarâds:MAR|A oDÍLÁ soARES PESSOA / )
Procedimento Admlnislrâtrvo no1929/2021 ...t lP
Dispensâ no. 0lO/2021 ._-É;.. 

,
Rio Bran@Acre, 09 dê âbrilde 202í. ''' fls'dL
Cep.N-Ljíhe ,i';, .- .. 

'

Presidsnle CMRB

Tercekos Pessoa Jurídica; Fohte de Recrrlso: 0í

REPUELIcADo PoR INcoRREÇÃo

TERMo oE HoMoLoGÂÇÁo
PREGÁo PRESENCIAL N.oOI/202í
O Prêsidonte da Cámaía Municipal de Rio Brenco Capitd do Estado óo
AcÍ?, no uso dss suas âtribuiçõe6, e com fundâmento ns Lêi 8-666193,
conÍoIme o pÍocesso AdminisFâtivon' ,t91 912021 .

RESOLVE:
H O M O L O G A R o procêdimênto licitatôrio Preoáo Prêscncid n'
0011202í/CPUCMRB, conformô êspecificaçées êlencsdãs no Enexo I

TeÍmo de rêÍêêncjs, que tem como obiêto o Regislro de PÍsços (SRP)
para â cd ráaçáo de ernplesÉ €6peciâI2ede em 6€íviço de desmon-
tagem e Ínontãgêm, 6mbalagem 6 transporte. indLlindo os trdbalho6 dê
cârga e descar9á, destinado a âtendeí a nêcessidades da Cámâ.a Mu-
nicipâl e de seus 17 verêadoíés, em favor ds empresa MULTI PRIME
TRÂNSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n"09.454.434/0001€6,
venc€dorã do PREGÃO PRESENCT^L no vato. tolât de R§l15.OOO,OO
(cêmo ê quihze mil reais), repres€oiâda pêlo sêhhoÍ Lcomdo Rodí-
guês Campos Espinddá, CPF 733.310.3'1í{0.
Rio Branco-Ac, 12 dê âbrilde 2021.

Cãp N Lima
Presidente CMRB

cÂuann uuMclpaL DE RoDRlcuEs ALVES

ESTAOO DOACRE
CÁMARA MUNtctpAl D€ RooRtGuES ALVES

PORTARIA N" O7l2021
,Dispóê sobre a AlteraÉo da Composiçáo da Comassáo Peímanêite dê
Licitâçào - CPL, dá Càmâra Municipsl d€ Rodriguas Aves, e dá outras
proüdências-
O PRÉSIoENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RooRIGUES ALvEg
ACRE, no uso de suas atrlbuiçó€s legãis.
RÉSOLVE:
An. ,o - DESIGNAR José Francisco Costâ dâ Sifuâ, sêMdoí do qüádro
êfêtivo desta casa, pâra a função Memtro dâ Comis6ão Permanênle de
Licitágáo, em substtuição da servidoÉ exoneÉdá tlsria José Ameida
Cruz, nomoada pelo DÉCRETO LEGISLATIVO No 01 de 03"02.2021,
c{iado paíâ Íêslizâr qosndo nêc€ssáío, PÍocÀssos Licitaiórios dê
coínpras de p.oduto6 ê sôrviços para a CànaÉ Municif,al dê Rodrigu6s
Alves, dê âco.do com a Lei no 8.666.
An. 2" - A pânir desta data. a rêfêÍida Coíflassão Pemahohte do
Lic.itâçáo - CPL, íicáÍá ctrÍrposta pêhs s€ouintês me.nbros: Prêsidêntê:

DrARro oFrcraLi05 Tê.çâ-Íeira, 13 dê abíil dê 2021

TERII,O OE HON,OLOGAçÀO E AOJUDICAÇÁO
coNvm No 0í/2021
Têndo em vistiÊ o resulkdo dsssif€stório obtido nos eutos do processo
ficitâlóÍio n'0'1,121 êm rafgréncia, qu€ tem por újeto a Conü'alaÉo de
Emprêa€ espedâlizada para pÍêsliação dê sêíviços aoí€rcntc à trans-
Ínissào âo vivo. regisfo íolográico, gravação e edaÉo em vÍdeo dâs
sêssó6 solêhes, údihádas. c)(EedúoiiÍies o d€mais âv6lÍ6 do Pod6r

M
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ESTÂOO OO ÂCRE

cÂnannn MUNtctpAL DE Rto BRANco
Gabinete da Presidência

Referente Processo Administrativo n" 192912021

A Diretoria Executiva

Assunto: Formalizar Contrato.

1. Após Publicaçâo do Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação (anexo)
e com base nos termos do art.24,inciso X, da Lei n"8.666/93 e Parecer Jurídico
n"09312021 , juntado a este processo, autorizo a execução dos procedimentos
necessários quanto à formalização do Contrato Administrativo.

Rio Brancc- AC,12 de abril de 2A21 .

Rua 24 de Janêiro, n" 53, bairro 6 de Agosto, CEP:69.905-596 - Rio Branco
Contato: (0"68) 3302-7200/ E-mail: gabpresidencia@riobranco.ac.leg.br

RBP
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é5CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
COORDENADORIA DE LICITAçÔES E CONTRATOS
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A Câmara Municipal de Rio Branco, Acre, doravante denominada LOCATARIA,

órgão do Poder Legislativo com sede à Rua 24 de janeiro no 53 - Seis de Agosto,
inscrita no CNPJ sob o no 04.035.143/0001-90, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador Manoel Jose Nogueira Lima, brasileiro, militar, portador do
RG no 0365 PMAC ê CPF no 079.333.042-49, residente e domiciliado nêsta Cidade e
pelo seu Primeiro Secretário, Vereador Antônio Lira de Morais, brasileiro, casado,
portador do RG no í23180 SSP/AC e CPF no 217.429.602-00, residente e
domiciliado nesta Cidade, e Sra. MaÍia Odília Soares Pessoa, inscrita no CpF
339.596.332-20, doravante designada LOCADORA, tendo em vista o constante no
procedimento administrativo no 192912021 e em observância às disposições da Lei

no 8.245191 e da Lei no 8.666/93, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PR|MEIRA- DO OBJETO E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

1.1 Este contrato tem por objeto a locação do imóvel situado à RUA VETERANO
MANOEL DE BARROS, 42, BAIRRO ABRAÃO ALAB. no Município de Rio
Branco/AC, para fins de instalação do gabinete do vereador RUTÊN|O SÁ DE
OLIVEIRA, não podendo ser mudada a sua dêstinação sem o consentimento
expresso do locador.

1.2 A contrâtação é formalizada com fundamento no art.24, X, da Lei no 8.666/93,
o qual autoriza a dispensa de licitação para a locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administraçáo, cujas necessidades de
instalação e localizaçâo condicionem a escolha, desde que observada a
compatibilidade com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

2, CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES DO LOCADOR

2.1 O LOCADOR é obrigado a:

| - entregar ao LOCATÁR|O o imóvel
destina e na data fixada neste instrum

LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ENDEREÇO: RUA VETERANO MANOEL DE BARROS, 42, BAIRRO ABRAÃO
ALAB
DESTINAÇÃO: TNSTALAÇÃo Do cABtNETE Do VEREADoR RUrÊNp sÁ
uGÊNCtA: ',13.04.2021 A 13.04.2022
VALOR MENSAL: R$ 1.413,00

LOCADOR: MARIA OD LIA SOARES PESSOA

ryue oúl'a 5.? ae e,
alugado de servir ao uso a que se

I
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ll - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
lll - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel

lV - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;

V - fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminado das importâncias a este pagas,
vedada a quitação genérica;

Vl - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

Vll - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive o prêmio de seguro
complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

Vlll - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas
aquelas que não se refiram a gastos rotineiros de manutençâo do edifício,
especialmente as enumeradas no parágrafo único do arligo 22 da Lei no A.245t91,

lX - entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétrica;

X - manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de habilitação e
qualificaçáo exigidas no processo de contrataçâo;

Xl - informar quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com
apresentação do documento correspondente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇOES DA LOCATÁRIA

3.1. A LOCATARIA é obrigada a:

| - pagar pontualmente o aluguel;

ll - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o Íim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu
fosse;

lll - restituir o imóvel, finda a locafro, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decprrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito
ou força maior;

lv - realizar vistoria no imóvel antes da entrega das chaves, para Íins de veriÍicaçâo
minuciosa de seu estado, fazendo constâr do Termo dê vistoria os eventúais
defeitos existentes

v - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações dê
terceiros;

Vl - realizar a imediata reparação dos danos veriÍcados no imóvel ou nas suas
instalaçóes provocados por si ou seus age

1Y"^,o Od,'4|a a.P da e.-
ntes
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cÂmlm MUNtctpAL DE Rto BRANco
cooRDENADoRtA DE LtctrAçôES E coNTRATos ".? :-

Vll - entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos
ê enc€lrgos condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação,
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO;

Vlll - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e
esgoto, bem como serviço de telefonia ou outros meios de comunicação;

lX - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia combinaçáo de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei no 8.245191;

X - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas
no §1o do artigo 23 da Lei no 8.245191;

Xl - consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADOR, sendo
assegurâdo à LOCATÁRA o direito ao abatimênto proporcúnal do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias ou a rescindir o contrato caso ultrapassêm trinta
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245191',

Xll - não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio
e por escrito do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao
desempenho de suas atividades.

3.2. Os vícios e/ou defeitos que nâo constarem no Termo de Vistoria feito na
devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.

3.3. Quando da devolução do imóvel, o LOCATARIO poderá efetuar, em substituição
a realizaçáo de reparos, pagamento a título de indenizaçáo, com base em termo de
vistoria a ser confrontado com aquele realizado no início da locação, desde que
existam recursos orçamentários para tanto, que tal providência seja aprovada pela
autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao
valor devido.

3.3.í. Caso a LOCATÁRA resolva realizar os serviços, ficará desobrigada do
pagamento do aluguel pelo período necessário à realização dos reparos, desde que
não superiores a 15 (quinze) dias.

4. CúUSULA OUARTA - DAS BENFETTORIAS E CONSERVAçÃO

4.'1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo
35 da Lêi no 8.245191 e o artigo 578 do Código Civil.

4.1.1. A LOCATÁRA fica desde já autorizada a Íazer, no imóvel locado, as
adaptaçóes indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

3
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
COORDENADORIA OE LICITAçÔES E CONTRATOS

4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como
biombos, tapetes, êtc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

5. cúusuLA eutNTA - DA vtcÊNctA E DA pRoRRocAçÃo

5.4. A pronogação deverá ser promovida mediante celebraçâo de Termo Aditivo.

5.5. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar
comunicaçáo escrita à LOCATARIA, com antecedência mínima de ZO (tinta) dlas da
data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sançôes
cabíveis por descumprimento do dever contratual.

5.í. O prazo de locação será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, podendo sêr prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se as partes
assim acordarem.

5.2. os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

5.3. A prorrogação do contrato deverá ser precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realizaçâo de
avaliaçáo imobiliária por órgão municipal com competência para tanto, pesquilas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da
Administração Pública.

5.6. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.24519, ficando desde já a locatária
autorizada a proceder a aveóação deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Registro de lmóveis competente.

5.7. Na hipótese de ser o locador pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da
locação aos herdeiros, não repercutindo no prazo de vigência do contrato.

6. CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO ALUGUEL

6.'1 . O valor mensal do aluguel é de RS 1.413,00 (um mil, quatrocentos e treze
reais), perfazendo um total anual de R$ í6.956,00 (dezesseis mil, novecentos e
cinquenta e seis reais).

6.2. O aluguel vencerá no dia 30 (trinta) de cada mês, devendo ser pago em até s
(cinco) dias úteis do mês posterior ao vencido, desde que o recibo locatício, ou
documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

6.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

6.4. Havendo erro na apresentaçáo do docu ou dos documentos
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pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regularização da situação, não acarrêtando qualquer ônus para a
LOCATARIA.
6.5. Antes do pagamênto, a LOCATARIA verificará a regularidade fiscal e trabalhista
do LOCADOR através das certidões indicadas no art. 29 da Lei n. 8.666/93.

6.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

6.7 . Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, em virtude da
possibilidade de atraso na abertura e distribuição do orçamento, no registro de
empenho ou de outras providências de ordem administrativa, não ocorrerá mora da
LOCATARIA, sendo-lhe facultado pagar os aluguéis vencidos durante o 30 (terceiro)
mês.

6.8. Ressalvado o disposto no item anterior, nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
LOCATARIA, êntre a data do vencimento e o efetivo ádimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) | = (6/100)

365

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 60lo

6.9. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os êncargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc ), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente a LOCATARIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves e liberação do imóvel para uso.

6.9.1. O acerlo desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa
após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas
respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁR|A a pague na integralidadê, a parte
de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês
subsequente. A mesma proporção também será observada no encérramento do
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último
aluguel
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6.10. Assinado o contrato e nâo ocorrendo a liberação imediata do imóvel em razão
de reformas e reparos por parte do LOCADOR, não será devido o pagamento do
aluguel referente a esse perÍodo, bem como de possíveis encargos incidentes sobre
o imóvel que tenham ficado a cargo da LOCATÁRA (água, energia elétrica, tributos)
até a entrega efetiva do imóvel.

6.10.1. Após a entrada no imóvel, sendo necessárias a realização de reformas e
reparos pelo LOCADOR com duraçáo superior a dez dias, a LOCATÁR|A terá direito
ao abatimento do aluguel proporcional ao período excedente, conforme prevê o
parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.245191.

.lr\
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6.11 A LOCATÁRIA náo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura nâo tenha sido acordada neste Termo de
Contrato.

7. cúusuLA sÉflMA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁR|A

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação as despesas conerão à conta
da seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho: 00í.00í.20010000 - Administração da câmara Municipal
de Rio Branco

Elemento de despesa: 3.3.90.36.00

Fonte: 01

8. CúUSULA OITAVA. DO REAJUSTE

8.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice Geral de preços -
Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro que
venha substituí-lo, desde que sêja observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados da data de início da vigência do contrato, para o primeiro reajuste,
ou da data do último reajuste, para os subsequêntes.

8.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostÍlamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

8.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao praticado no mercado local.

9. CúUSULA NONA - DA FISCAL|ZAçÃO

9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
LOCATARIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua
execução

6
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9.2. O Íiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas co a
execuÉo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Íiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução
do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
no 8.666/93.

íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÔES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS

11.1. A inexecuÉo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. multa

b.'1 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre o valor
mensal da locação;

b.2 compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial de obrigação assumida.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Rio
Branco/AC, pelo prazo de até dois anos.

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a LOCATÁRh pelos prejuízos
causados.

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

'1 1.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento
de contratar e de declaraçã
Ezâo do presente contrato:

o de inidoneidade, p mpresas que, em

7
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1'l.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/93, e subsidiariamente na Lei no 9.7g4l99.

1 1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções,levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à LOCATÁRA, observado o princípio da proporcionalidade.

13. 1 .2 Também constitui motivo para a rescisáo do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei no 8.666, de í993, com exceção das
previstas nos incisos Vl, lX e X, que sejam aplicáveis a esta relação locatÍcia.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATARIA serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa e cobrados judicialmente.

11.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
recebimento da comunicação enviada pela LOCATÁRA

(trinta dias) do

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

12.í. Consoante o art. 45 da Lei no 9.784199, a Administração poderá,
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento,
como forma de prevenir ocorrência de dano de difícil ou de impossível reparação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 . A LOCATÁRA poderá rescindlr este Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigaçâo
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

'í 3.1 . 1 A rescisáo por descumprimento das cláusulas e obrigaçôes contratuais
acarretará a exgcução dos valores das multas e indenizações devidas à
LOCAIARIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite
dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.

11.3.1. Tenham sofrido condenações d
fraude fiscal no recolhimento de tributos;

efinitivas por praticarem, por meio dolosos,

íí.3.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCATARIA em
virtude de atos ilícitos praticados.

13.2.3 Nas hipóteses de rescisâo de que tratam os incisos Xll e XVll do art. 7g da
Lei n' 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATÁRh a
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

13.2.4 Caso, por razôes de interessê público, devidamente justificadas, nos termos
do inciso Xll do artigo 78 da Lei n' 8.666, de 1993, a LOCATÁRA decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato. antes do término do de vigência, ficará
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dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCA
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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13.2.2.5. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde
que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRA ficará sujeita ao pagamento
de multa equivalente a um aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4. da Lei
n" 8.245191, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para
o término da vigência do contrato.

13.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, alagação, desapropriação, caso fortuito ou Íorça maior,
etc., a LOCATÁRA poderá considêrar o contrato ráscindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévía notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, nâo
tenha concorrido para a situação.

13.4. o procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

í 3.5. Os casos da rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, ê precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

13.6. O termo de rescisâo deverá indicar, conforme o caso:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. lndenizações e multas.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONCESSÕES UNILATERAIS OU
RECíPROCAS E DOS CASOS OMISSOS

14. 'l . Quaisquer tolerâncias ou concessõês dadas por uma parte a outra náo
importarão alteração, acréscimo ou revogaçâo das disposiçôes deste contrato, não
lhes criando quaisquer direitos ou ônus, configurando mera liberalidade, salvo
expressa previsão em contrário.

14.2. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-ão pelas disposições contidas na Lei n" 8.245191 e na Lei 8.666/93,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas,
que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcriçôes.

15. CúUSULA DÉC]MA QUTNTA - DA PUBLICAçÃO

15.1 Cabe a LOCATARIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
lmprensa OÍicial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

16. GúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
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16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC, com exclusão O" qr"fíl"i'
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presêntê contrato.
E assim, por estarem dê acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito.

io Branco/AC, 13 de abril de 2021 .

Ma Li
Presidente ntct pal de Rio Branco

LOCATARIO

A o de Morais
1o Secretário da mara Municipal de Rio Branco

LOCATARIO

"{o.Maria Od lia Soares Pessoa
cPF 339.596.332-20

LOCADOR

10
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PROCURAOORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

DESPACHO

j

PROCESSO No. 1929t2021
ASSUNTO: IocaÇão de imóvel para alocação de gabinete parlamentar
INTERESSADO: Diretoria Executiva

Trata-se de autos remetidos a esta procuradoria em atendimento ao disposto no
oF/cÍl4RB/pRoc rNo13r2021, datado de 23.04.2021, no quar: i) recomendamos, *ióãn.ào o"
novas contratações relativas à locação.de gabinetes para os vereadores e ii) pedimos que nos
fossem enviados todos os processos rerativós a contratos de rocação oe gaoiáeies ,igen6para
revisão.

Esta revisão se fundamenta em.farhas na instrução processuar identiÍrcadas quando da
análise da locaÇão no novo prédio sede da Câmara Íriíunicipal de Rio Branco pãio"úinirterio
Público do Estado do Acre, oportunidade em que foi oferecida a assinatura de'um Termo de
A.iustamento de conduta em que uma das cláusulas consiste na revisão de todos os processos econtratos administrativos vigentes de locação de imóveis.

ln verbis

CLAUSULA TERCEIRA (...)

PARÁGRAFO pRtMEtRO: O CoMpROMtSSÁRtO deverá promover a
reavariação de todos os processos e contratos adminisirativos de
rocação de imóveis cerebrados pera câmara de veÍeadores desta urbe,
destinados instalaçáo e ao funclonamento de órgãos e entidades do
Legisrativo municipar, mormente aqueres vortados ã atuação dos dàmais
parlamentares. de modo a ajustá_los aos requisitos minimoj de segurança e
reg ularidade exigidos pela lei.

Nesses termos, a Írm de padronizar a instrução dos procedimentos administrativos emtramitação e daqueres que vierem a ser iniciadoi, esta procuradoria, ;rrtàm"ntà com acontroladoria Geral, editou a Recomendação de no 0112021, que deve ser seguida nos casàs delocação de imóveis pela Câmara Nlunicipal de Rio Branco _ AC.

Pois bem.

Analisados os autos. de acordo com o disposto da Recomendação e no TAC supracitados,as seguintes providências devem ser rearizadas para Íins de rógularização dá instrugãoprocessual:

1). oficiar a rocadora para, no prazo de 1o (dez) dias, apresentar, sob pena de rescisão
contratual:

i) Certidão atualizada emitida pelo Cartório de Registro de lmóvejs relativa
a matrícula do imóvel, na qual conste o contrataào como proprietário ou,
caso seja de outrem, apresenlar, além da certidão de regisiro, negóciojurídico várido e eÍicaz por meio do quar o proprietário trãnsii,-" alàitos
suflciêntes para a locação do imóvel ob,ieto da contratação;

ia) Termo de Habite-se atualizado,

iii) Atestado de vistoÍia do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Acreque esleja vigente;
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iv) Laudo de Vistoria Elétrica subscrito por profissional habilitado;

v) Declaração de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz;

vi) Declaração de que não recai sobre o imóvel qualquer impedimento
jurídrco capaz de impor risco à locação.

2) apresentados os documentos supracitados, oflciar a sEINFRA para que proceda a uma
vistoria no imóvel informando se o bem atende as condições de acessibilidade para pessoas com
deÍiciência e com mobilidade reduzida.

i) Em sendo apresentados todos os documentos supracitados e sendo
favorável o laudo de vistoria da SEINFRA, a Ctr/ng deve abrir
procedimento para fins de expedição de alvará de funcionamento.

ii) Havendo problemas sanáveis quanto à acessibilidade e concordância
da paíe locadora em resolvê-los, a CMRB deve abrir procedimento para
fins de expedição de alvará de funcionamento.

iii) Havendo problemas insanáveis quanto a acessibilidade ou a não
concordância da parte locadora em resolvê-los, o contrato deve ser
rescindido.

3) nomear gestor e fiscal para o contrato no. OgtZOZl com urgência.

4) realizar o fiscal do contrato vistoria no imóvel com o objetivo de registrar as condições
do bem, a fim de que não haja eventuais probremas ao término da reraçâo óntrutr"r, qu"noo o
bem deve ser entregue nas condições do recebimento, sarvo os deágastes e oeierióraçoes
decorrentes do uso normal.

5) publicar o extrato do contrato no Ogt2O21 na imprensa oficial, alimentar o sistema de
acompanhamento de licitações e contratos do TCE/AC (LICON) e inserir a integra do contrato no
Portal da Transparência da CMRB.

6) iuntar a nota de emissâo de empenho e iniciar os procedimentos de pagamento.

Registramos que tais dirigências devem ser empreendidas com a maior urgência e
brevidade possíveis, tendo em vrsta que o pruzo paía cumprimento do TAc junto ao úinirterio
Público Estadual é de apênas 60 dias.

Cientrflque o vereador ocupante do imóvel de tal procedimento.

Por fim, realizadas as diligências, remetam-se os autos à controladoria Geral para que
possa atestar o cumprimento das providências indicadas.

Rio Branco-Ac, 11 de maio de 2021

Evelyn e Ferreira

atrÍcu
uraPr -Geral
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ÔF/CMRBiPROC tN., 1 3t2021

Rio Branco - Acre 23deabrit de2021

Ao Senhor
Manoel Nogueira Lima
Presidente da Câmara Munrcipat de Rao Branco

clc

Ao Senhor
Antônio Maia
Diretor Executivo da Câmarâ Municipâl de Riô Brânco

Assunto: Iocaçâo de gabrnetes de vereadores

Senhores Gestores

Cumprimentando-os cordiairnênte. imo-nos do prêsênle expediente pârâ
a su 0e novas contra s relatlvas a locac3o

Na oponunidadê. pêdimo§ ainda guê seiâm enviados a esra procurâdona, no
prazo de tÍês dias úteis, todos os pÍocessos Íerativos a contrâtos de rocaÇão de
gabinetes vigêntes, os quats serào revasados

Sem mais para o moÍnênlo. renovâmos nossos votos dê estjma e consjderação

0e oabrnêtes oaraos sênhores vereadores, ume vez que foram identificâdas falhas na rnstruÇão
pÍocessual, conforme se denota do OF/Mp/2ppATRtM/Nô03/2021 quars sêjam
ausência de documentos reputados necessârros à regularrdade da conl ralaçêo

Atencio3amente

Evelyn de Ferreirâ
P al
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Rtla 24 dê Jânerro 53 - 06 dê Agosto _CÊp.r69.90r596

DIREX. SFTOR DÊ COMPRAS

OF /DIRE)U N" 93/202I

Rio Branco-,\crc. 06 cie maro <ie l0l l

mento a soliciraçã t) Üonsmnte do (-lF,'clvlRB, r)R( x- N. l,t,}r2l . do tlia
, scgur ane\o os seSutntes pfl)cess()s

Contratir l)rocesso lJcneÍicrário SÍ11 I Lr\l

Ao Dra

Evelln Andrade Ferreira
Procuradora Geral Da CMRII

Dra. Procuradora.

Em cumpri
23 de abril de 2(i2

768412071
24i201e

5-s9 t.:02ú EMERSON JARÚDL:
EMERSON JARLID E
LENE PE']-E
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I,ENE PITETÃõ- Nâo Íbrmalrzaiio
IO COSTA
«r COsÍa

?!23!t?0 !
r 2507 t0:lAditivo

i9 IAtsTENí
20 ARl lrNI

ll Aditivo 203 r0i2020 ARI'F,M1O COS'I

Ill Aditivo

26586i2020 CELIO GADELHÁ Mudan de bcneficiano
RAIMUNDO NErr*EM

3 564 1,;201 I RAIMUNDO NENE]I{
Àí Im

19541i2020 RA IMUNDO NtrNllM
Aditrvo ' 15440 l0lr) IiAIN.íUNI)0 NirNt,N4

V Aditivo 2-5.140.'2u20 RCIMIJNI]O NENIM
1641,2021 AI-),AIL'I1)N CRUZ

SAMIR tsESTENF,
ISMAEL Mr\(.IIAI)()

t929t2t)21 RI.JTÊN io sA
_-.-____!

I 5',r S.?0 ) I MlCtll:!.1.t:

Obs: Em processo dc paganre

consta dos pÍocessos enviados.
Atenciosamente,

,"*"r0..{*\
Chefe do Setorrde

nto sc rcÍ'ere ao pr(Eesso que está tramilando e que nào

ouza l\.Íoruc:
pras - CIvlRI3

Hav2qrdotú\'idas eür-ar em coÍ[ato conr SetoÍ de pÂlriÍnónio no teteÍt,lle :r:]í]2-r2lx). ou direLan|cnrd at í\.c§ clo teleíonc

10r202{.)

IAditrvo 5591t2020
1,li:019 13305,'2019
I Aditir o
II Aditivo

III Aditivo
34t2017 736/2017
I Adrtivo

005,,1021

006t2021 294(:i2021
00712021 t266t2021
009i202 I

0 r 0i20t I

Enrail do setor patrimonio?i.oôbÍarao oc lcit h.
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ESTADO DO ACRE

cÂnalna MUNlctpAL DE Rt

DIREX - Setor de Compras

O BRANCO

Encaminho o presente processo para providências em reração a publicaçáo
no diário oficial, bem como o seu lançamento no LINCON.

REFERENTE AO PROCESSO 1g2gI2O21

A Coordenação de Licitaçôes e Contratos - CMRB

Assunto: Lançamento no LINCON

Ma d de Souza Moraesrcon
Chefe do S r de Compras - CMRB

Rio Branco, Ac-26 de maio de2021 .

I
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CÂI4ARA MUNICIPAL DE RIo BRANCo

CÁI,IARA I\]UI'IICIPAL DE RIO BRANCO. ACRE

Extrato do Contralo no 009/2021
Dispensa de Licitação no 01012021
Processo Adminrstrativo: 192912021
Pades: Câmara Municipal de Rio Branco e Maria Odília Soarês Pêssoa
Objeto: Locação do lmóvel para sede do cabinete do Verêâdor Rutênio Sá
Vigênciar 13.04.202'1 a 13.04.2A22
Valor trensal: R$ 1.413.00
Valor Total: RS 16.956,00
Data Assinatura: 1 3.04.2021

N" t3.05il

I\,1 & E ELETRICIDADE, COIIIERCIO CON
NAGEM, inscrita no CNPJ: 19.725.788/0001
CONSTRUTORA MACIEL CO[4. E RÊP,

CAO RÀ

in NP
insaíita no07.684.688/0001-'15; JURUA CONSTRUTO

CNPJ: 08.910.286/0001-54;
E

CA[,4ARA Í\4UNICIPAL DE RIO BRANCO , ACRE

EXTRATO DO TERIúO DE RECONHECII\íENTO DE DIVIDAS
Conkato n" 06/2018
Processo no 30394/2019
Partes: Câmara Munrcipal de Rio Branco e A & S DeÍivados de Petroleo
Eireli- ÉPP
Objeto: O presente instrumento vasa reduzir a teímo o encerramenlo e a
quitaÉo. de parte a parte, do Contrato no 06/2018 e das obrigaçôes as-
sumidas, aêíerentes ao fornecinrenlo de combustivêl aos veiculos utili
zados pêla Câmara Municipal de Rio Branco, no periodo compreendido
ênke os dias 1011212018 a 31112;2018, êm que a despesa ld rcalizada
êm caráter excepcionêl no final do exercicio de 20'18, no periodo de
tÍans,Çáo de gesrão do brén'o 2017 2018.
Vâlôr Total: RS 43.5B7,41
Periodo compreendido: de 1O11212A18 a 31t1?.l2O1A
Dala Assinatura: 1 81 1 I i2019

DER CONSTRUÇóES ElRELl, inscrita no CNPJ 1-63;
NARDINO & PINHEIRO ENGENHARIA LTDA inscrta n PJ sob no
23.864.271l0001-90:
ABS COMÊRC|o E SERIIÇOS EtREL|, inscÍitâ no cNpJ: 21.760.021i0001-8s;
GOMES & SILVACONSTRUÇÓES LTDA. inscÍ a no CNPJ 10.699.43410001-
85, apenas entregaram os envêlopes. Analisâdo todos os Íâlos conslân1e de
habilitaÉo apresêntado naquêlâ dâtá, êsta CPL jutga o seguinte
INABILITADAS:
. ABS COMÉRCIO E SERVTÇOS EtRELt. inscrita no CNPJI
21.760.021/0001-85
[rOTlVO 1: Não apresentou o quantitativo do acervo exigido no Edrlal -
item 1 {FORRO EJi4 REGUAS DE PVC); Exigênc ê edilalícrâ do ttem 8.
DA QUALIFICAÇAO TECNICA - Alínea 'b", (OUE VERSA SOBRE OS
SERVIÇOS E A OUANTIIADE MiNIIVA EXECUTADA)
''Comprovaçáo de âptidão para desempenho de atividêde pert nenle e
compêtÍvel em caracteristicâs, OUANTIDADES e prâzos coír o o5leto
da licitêção, e indrcação das anstâlâÇões e do êparelhamento e do pês-
soaltécnico âdequâdos e drsponívêis para â realização do objêlo dâ ti-
cita.o. bem como dâ qualiÍicaçáo de câdã um dôs membros da equ pê
técnica que se íesponsabilizará pelos lrabalhos. (g[iÍo nosso)
MOTIVO 2: Apresenlou CeÍtidáo do CREA com dados desatuaLizados
. GOÀ,IES & SLVA COIIS]RUÇÔES LTDA inscÍita no CNPJ: : O.6Sgl3:rlCm1-85
MOTIVO Apresentou certidão do CAU com dados desatua,izados:
. NARDINO & PINHEIRO ENGENHARIA LTDA rnscrila no CNPJ sob nô

23.864.271l0001-90
NTOTIVOT Não apresenlou o quantitativo do acewo extgido no Edltai -
item 1 (FORRO Et\,I RÉGUAS DE PVC,); Exigência êditalÍcia do ltem 8.
DA OUALIFICAçÀO TECNICA - Atinea b" (OUE VERSA SOBRE OS
SERVIÇOS E A OUANTITADE MiNIMA EXECUTADA)
''Comprovação dê apttdão para desempenho de atrvroàde peíLnente e
COIVPATIVEL em ca'acterísticas. quantidades e praTos corn o objelo da
licilação, e indicâçâo das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponiveis pâra a realização do objeto dâ licita-
ção. bem como da qualiÍicação de cada um dos rnembros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. (griÍo nosso)
Obs: Confoíme alegado pêlo licitante que o quantitativo deveria ser do
proÍissional, de acoÍdo com o SEU êntêndimênto do editâl esla douia
comissão permanente de licitaçâo aponta, apenas para êíeito de regis-
tro, que a uma das Certidôes dê Acervo Técnico - CAT âpresentâda pêta
empresâ sêquêr poderia ser levadâ em constderâçàô, tendo êm visla
que nesta o seNiço dêsêmpênhâdo pêlô profissionalé de COORDENA-
ÇÁO dê obrâ, divêrgindo do solicitado no Edital No OO2/2021 que exiqe
que os serviços desempênhâdos pelos proíssionêis sejam EXCLT-lSl-
VAITENTE de EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO, não acatando nenhunr ou-
lro lipo de modalidade de setuiços pard lôl ceían,e.
' I\' & E ELETRICIDADE, CON!ÊRCIO CONSTRUCAO E TERRAPLI.
NAGEIú, inscrita no CNPJ: 1 S.725.788i0001-2,l l

ÀrOT|VO: A emprêsa nâo apresêntou alêstado dê capacidâde lécnica e
execuÉo - Exigência editalicia do ltem 8. DA QUALIFICAÇÃO TECNI-
CA - Alínea 'b' {QUE VERSA SOBRE OS SERVIÇOS A OUANTITADE
MINII\,14 EXECUIADA)
"Comprovação de aptidão para desempeoho de atividade pêrllnente e
compatível em câíâcteristicas, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalaÇões e do apârêlhamento e do pessoal
técnico adequados e disponiveis para a rcalizacito da objêto da licita-
ção, bem como da qualiÍicação de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. '(g rifo nosso)
A Presidente inÍoamou que as demais empresas panicipantes do pro-
cesso forafi consideradas HABILITADAS: R[, CONSIRUÇÕES LTDA.
CONSIRUIORA MACIEL COM, E REP LTDA JURUA CONSTRU IO.
RA EIRELI, LiDER CONSIRUÇÕES EIRELI.
tendo dn üsta que as dêntÉ as empresas dassificâdas qLre apresentaran)
na fase da habilitaçáo apontamentos, esta Comissão de LicitEÉo considêrou
questôes inêlevântes, ê e§la comissào êntende que nenhuma empre§a pode
seÍ excluida do processo dê licitaçâo por contra de questões iraêlevantes. como
omissôes ou tregL*aridades íormais na dodrmênlâção ou nas propôstâs.
Dâ decisão de hâbi,itaÉo destâ Comissão caberá recurso, no prazo
de cínco dias úteis, a partir do conhecirnento desta. A Presidenle e a
comissáo de licitação, fez constar quê prezando pelo píincípio da razo-
âbildade e o que determ na o arl 109, lnc. l. dê Lei n'. 8.666i93, será
comunicado as empresas participanles, ópia dêstâ por meio de ende-
reço eletrônico. Esta A1â foi lida e aprovada pelâ CPLIPMA.
Acrêlândia/AC, 27 de Maio de 2021

Rita de Cássiã Nêgrelli Pereirê
Presid€nte
Wâgner da Silva Gega
M€mbío
Lilian de AÍaújo Negrelli
l\rembro

Li

ASSINAÀ,4:
Pela Contrâtahte:
N Limâ - Presidente
Aotonio l\lorais - 1o Secretário
Pêla Conlrâtadâ:
Maria Odíliã Soâres Pessôâ

ASSINANI:
Pêla Conlratante:
Antônio Lra de Morais - Presidente
Railson Conêia da Costa - '1o Secretá.io
Pêle Conkâtâdâl
Alân Bâder Pinheiro

ACRELÂNDIA

i,a'-rRETí) r'l 176 DE 116 DE ÁlRi- la 2ü21

O Prêfêito do L4unicipio de Acrelándia, Sênhor Olâvo Frãncelino de Re-
zênde. no uso de suas atibu ções lêgâis conferidas pela Constituição
da República Federativa do Brasii e pêlâ LeiOrgânica do Municipio.
DECRETA:
Aí. 1Õ - Nomear o senhor Alison Santana de Brito paÍa o cargo dê CooÍ-
denador conciliação Bancaria da Secretaria lúunjcjpal deAdminastraçâo
e Finanças CC-2, até ultenor dê|beração.
Art.2o - Este Decreto entra êm vrgor na dab dê sla publicação, tendo sêus eÍ€i-
los ietroatjvos a 01 de lr4aio dê 2021 revogâdas as disposiçôes em contráÍio.
Rêoistrê-se, Publique-se e Cumpra-sê.
Gabinete do Prefeiio de Actelànóia - Acrc,27 de Maio de 202'1.

OIavo Franceli[o de Rezende
Prefêito [Iunicipal

ATA COMPLEIúENTAR DE JULGAMENTO DA "HABILIIAÇÀO"
TO|\,1ADA OE PREÇO No 02/2021
OBJETO: ContÍalâção de empresa pêra sêrviços de engênharia para
melhorias nas escolas Branca de Neve ê Novo Horizonte, em conformi-
dade com os ânêxos constantês do Edital CRITÉR|O DE JULGAMEN-
TO: ÀTENOR PREÇO GLOBAL
Aos vinte e sete dias do mês de nraio de 2021, às 08:00 hs da manhá,
reuniL.i-se a Comrssão Permanente de Licitaçáo, constituÍda pelos se_

guintes membros: Rita de Cassia Negrelli Pereira - Presidente. Wagner

da Silva Gega - l\4embro e LÍlan de Araújo Negrelli - Suplente' para

abertura do pÍocesso lic,tatório da Tomada de Preço N" 02/202'1, para

iulgar os Íatos apresentados na data de 25l05i 202'1 (data da abertura do

ed tal). Foíam cÍedeflciadas, na ocasião as empresasi

RM iONSTRUÇÔES LÍDA, inscÍita no cNPJ: 08.731.640,/0001-83;

§sxta-Ísirô. 28 do mâiodê 202 1 'la



ã
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

COORDENADORIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS 64*n.

PAIIA: DtRETORIA EXECTJTIVA

Referente ao proccsso n' 192912021

Assunto: Contrato 0911021

Senhor Diretor,

l. Encaminho o presente processo com os devidos lançamentos no LICON e Portal de

Transparência desta Casa Legislativa.

2. Solicitamos que após a confecção da Nota de Empeúo e nomeação de Gestor e Fiscal do

Contrato n" 009/2021. seja novamente encamiúado o presente Processo para inserção no

portal do Licon da referida Nota de Empeúo e PoÍaria.

Rio Branco-Acre, 28 de maio de 2021.

lt»^;z- Ôou-uaQho
Sâmia Cristina F. de Carvalho

CLC/CMRB

Rua 24 de Janeiro, ne 53 - Bairro Seis de Agosto - Rio Branco-AC - CEP: 69'905-596

Fone:(68) 3302-723I E-mail:cpl@riobranco.ac'leg'br

\
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ESÍ^DO OOÂCRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
DIREX - Setor de Compras

DESPACHO. PROCESSO No 1g2st2o21

Rio Branco - AC, 28 de maio de 2O2t
A Coordenadoria de Recursos Humanos.

Assunto: nomeação de gestor e fiscal da contratação

l considerando a necessidade, rnformamos os seguintes dados dos servidores
relacionados' para juntos atuarem como Gestor e Fiscar desta contratação objeto
destê processo administrativo.

,, CONTRATO No OO9/2021.

> OBJETO: Locação de gabinete do Vereador Rutênio Sá.
> LOCADOR: MARIA ODíLIA SOARES PESSOA.
.- SERVIDORES:

o GESTOR: Marcondes de Souza Moraes

o FISCAL: Windson Machado Araújo
2 A portaria deve retroagir sua vigência para o início da vigência do contrato
00912021, gue ocorreu em 1310412021 .

3' Após a nomeaçâo o processo deve ser encaminhado ao setor de compras na
DIREX, para pedído de empenho e abertura do processo de execução contratuar.
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE

Rue Hugo Carneiro, 557 - Bairro Bosque.

Coordenadoria de Recursos Humanos

PORTARTA No 155/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE,
NO USO LEGAL DAS ATRIBUIÇOES OUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1,9291202'1,

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo relacionados para, com observância

da legislaçáo vigente, atuarem, respectivamente, como Gestor e Fiscal da

contratação celebrada entre a Câmara Municipal de Rio Branco e a entidade a

seguir enunciada:

AÉ. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, com efeitos

retroativos a 't3 de abril do ano em curso.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE

Rio Branco-Acre, 28 de maio de 2021 .

Publicada no DoE ne 13.056 de 01 de junho de 2021.
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PROCESSO No 1.92912021

CoNTRATO No 009/202í

CONTRATADO: Maria Odília Soares Pessoa

OBJETO: Locaçáo do Gabinete do Vereador Rutênio Sá

GESTOR: Marcondes de Souza Morais MATRICULA No 11.138

FISCAL: Windson Machado Araújo MATRíCULA N" 1't.143
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ESTAT}O OOÂCRE

CÂMARA MUNICIPAT DE RIO BRANCO - ACRE

Rua Hugo Carneiro 567, Bâirro Bosque.

Coordenadoria de Recursos Humanos

Referente ao Processo n' 1.92912021

De: Coordenadoria de Recursos Humanos

Para: Diretoria Executiva

lnteressado: Ver. Rutênio Sá

DESPACHO

Atenciosamente,

Rio Branco-Acre, 01 de junho de 2021.

Lincoln Ramos Bandeira

Analista Legislativo

Matr. 11.'146

Trata-se de processo administrativo destinado a locaçáo de imóvel

destinado a instalação do gabinete do vereador Rutênio sá. uma vez que a
portaria foi publicada no diário oficial, estamos remetendo estes autos à

Óiretoria Executiva para demais providências cabiveis.

Ged
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cÂulnl MUNtclpAL DE Rto BRANco
SETOR DE COMPRAS

DESPACHO. PROCESSO No 1g2gt2o21

Rio Branco-AC, 02 de junho de 2021r.

A Presidência

Assunto: Solicitação de autorízação para emissão de empenho.

Solicito autorização para emissão de empenho para cobrir as
contratação abaixo, conforme autuação deste processo

1.

despesas com

administrativo:
a

CoNTRATAÇÃO Oe locnçÃo oe ruóvel DESTTNADO À UrruzAçÃo couo
cABtNETE pARLAMENTAR Do vEREADon RurÊruto sR.

CREDOR: MARIA OOíUN SOARES PESSOA.

CPF: 339.596.332-20

VALOR DO EMPENHO (12 meses): 16.956,00

Marcon d Souza
pras - CMRB

%

Chefe do Setor de
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^CRECÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANCo
Gabinete da Presidência

Protocolo Administrativo no192912021

A Diretoria financeira

Assunto: Emissão de Empenho.

1 - Autorizo a Emissáo de Empenho, em favoÍ do credor abaixo reracionado:

Rio Branco, Acre 02 de lunho 2021.

RB

CREDOR MARrA oDÍUA SOARES PE§SOA

CPF 339.596.332-20

vAroR Do EMPENHO í12 MESES)

Rs 16.956,00

Rua 24 dê Janeiro, n' 53, bairÍo 6 de Agosto, CEp:69.905-596 - Rio Bíanco
Contato: (0'.68) 3302-7200/ E-mait: gabpresidencia@riobranco.ac.leO.br
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Finance (6

0í. Oocumênto 02, Número 03. Data

NOTA OE EMPENHO 01 001 01 4 0/202 1 o7 n6t2021

M. Órgão (X,a Código

Camara Municipal de Rio B€nco - CMRB 02.001.000.000

05. Unidadê orçamentárl. 05.e Códlgo

Câmara Municipal d6 Rio Branco 02.001.001.000

06. Especiticaçao da Açáo 07. Programa de Trabalho

Administração da Cámara Municipal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

04. Espêcmceção d. I»spas. 09. Fonlê dâ Rêcurso I Dêtalhâmemo í0. lletlaêza da Dlspêsâ

Outros Serviços de Terceircs - Pessoa 101 - RP (1.01.01) 3.3.90.36.00.00.00

íí. P.ssoa I Endêreço 12, CPF/CNPJ

Nome: MARIA ODILIA SOARES PESSOA DA CRUZ

Logfadoulo: Rua VsGrano Manoelda Banos

Bairro: Ab.aâo Alab

Cidade: Rio Branco

CEP:

U,F:

69918{66

AC

339.596.332-20

í3. Classc da Pcasoa

23 . ALUGUEL

14. irodalidadê ,5. Tipo d. Empenho

Sem LicitaÉo - Processo Licjtatório - Global

í6. Saldo Anterior R§ 17. Valor da Nota R§ 18. Saldo Atual R$

í 19.M5,00 16.956,00 102.68S,00

19. Valor por Eírnso
DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E CINOUÊNTA E SEIS REAIS'

20. Histórico

Emp6nho da Locaçáo do GábinêIe do Vereadoí Rutênio Sá dr OlivriÍa, páía o erêrcício dê 2021. Coíío.Írlo PÍoc6sso Â.[hinislrativo n"
1929/m21. Dlário Oídáln" 13.054 de 28.05.2021.

/í
21. Assinaturas

Estado do Acre

Municipio de Rio Branco

/')t l'Yl t tll---
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€STAOO OO ACRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
DIRETORIA FINANCEIRA

Da: DIFIN

A: DIRETORIA EXECUTIVA - DIREX - CMRB

Referência: Processo Administraüvo n' 192912021

Assunto; Nota de Empenho (Encaminha),

Errcaminhamos a nda de empentro n'üA01O14012021, de A7rc8,l2OZl, gaía

instrução ao procêsso.

Rio Branco.AC, 09 de junho de 2021.

01 1

Rua 24 de .ianeiro, N' 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - Ac - cEP 69.905-596

Tel. +55 {68) 3302 - 7200 - Emâil: camâÍa@riobranco.ac.leg'br
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ESTADO DO ACRE

cÂnaenn MUNtctpAL DE Rto BRAN
DIREX - Setor de Compras

ç

REFERENTE AO PROCESSO 1g2gI2O21

À Coordenação de Licitações e Contratos _ CMRB

Assunto: Lançamento no LINCON

Encaminho o presente processo para providências em reraçâo a pubricaçáo
no diário oficial, bem como o seu lançamento no LINCON.

Rio Branco, Ac - 1O dejunho de2021

Marcondes de Souza Moraes
Chefe do Setor de Compras - CMRB

I
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
COORDENADORIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

DA: COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARA: DIRETORI,{ EXECUTIVA

Rcferentc ao proccsso n" 192912021

Assunto: Contrato 09i'1021

Senhor Diretor,

l. Encaminho o presente processo com os devidos lançamentos no LICON da Portaria n'
155/2021/CMRB e Empenho n" 010010140/2021.

Rio Branco-Acre, l0 de junho de 2021.

g

Ç,{r-,*r- e ".*"a\t.. oSâmia Cristina F. de Carvalho

CLC/CMRB

Rua 24 de laneiro, ne 53 - Bairro Seis de Agosto - Rio Branco-Ac - CEP: 69.905-596

Fone: (68) 3302-7231 E-mail: cpl@riobranco.ac.leg br
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Rua 24 dê Janeiro,s3 - 06 de Asosto {Ep.:69.90S-596
SETOR DE MATERIAL E PATRIMONIO

GUIA DE ENCATINHAÍUIENTO DE NF/FATURA PARA PÂGAMENTO

Origem: Executor de Contrato no 00912021

Destino: Setor Controle lnterno

Encaminho em anexo a Nota Fiscal/Fatura/Recibo a seguir
relacionado, para Íins de instrução do processo de pagamento, considerando

que já houve o adimplemento da obrigação pelo credor:

í. Dados da Nota Fiscal/Fatura/Recibo

o Data: '1010612021

o Valor Rg: 2.260,80

. CrEdOr: MARIA ODíLIA SOARES PESSOA

. Empenho: 01001014012021

. Referente Processo no 192912021

o Contrato no 009/2021

2. ObrÍgação cumprida:( ) No Prazo ( X ) Fora do prazo

3. Observação: referente a (o) fornecimento/prestação do (s) serviço (s):

Referente ao pagamento de aluguel do Gabinete do Vereador Rutênio Sá,

relativo ao período dos dias 13 a 30 de abril (R$ B47,SO) e ao mês de maio
(R$ 1.413,00) de2021.

Obs: o processo está sendo encaminhado fora do prazo, hla vista que

estava em trâmite interno para emissão de empenho, chegando a este setor

somente no dia 1010612021.

Río Branco, 10 de junho de 2021

Ma rcond uza Moraes

n" OOgl2021Gestor do Co

ra
Di

ta

tivo



RECIBO

Rio Branco - AC, -0 de

Assunto. Solicitaçáo de pagamento de aluguel de imóvel para gabinete do
Veíeador Rutênio Sá.

Empenho O)oa JdqO Do21

Contrato: 00912021

Processo administrativo. 1 92912021

Solicitamos á Câmara Municipal de Rio Branco, o pagarnento do
valor de R§ 847,80 (oitocentos e quaÍenta e sete reais e oitenta centavos)
referente ao aluguel do irvÉvel objeto do @ntrato oo9lza21, relativo ao período

de í3 a 30 <le abdl de ã121.

Por oportuno, dou quitaçâo das obrigaÉes contretuais referentes

ao periodo descrito acima, sendo que a quitação de pâgos e satisfeitos, para

nunca mais repetir ou reclamar, com referência a importância oÍa recêbida ou o
pêríodo de aluguel acima citado, se dará apos o deposito do referido valor na

conta corrente especaÍicada.

n f,Or. (í
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sRECIBO

Rio Branco - AC, irde de 2021

Assunto Solicitaçáo de pagamento de atuguet de imóvel para gabinete do
Vereador Rutênio Sá

Empen ho' 0Joo loI clo t2021

Contrato: 0O9t2021

Processo administrativo: 1 g2gl2\2 
1

Solicitamos à Cámara Municipal de Rio Branco, o pagaÍnento do
valoÍ de R$ í'4í3,00 (um mir, quatrocentos e treze reais) referente ao aruguer
do imóver objeto do contrato oogt2o21, rêrativo ao mês de maio deíd,21.

PoÍ oportuno, dou quitaÉo das obrigaçÕes contratuais referentes
ao pêríodo descrito aciÍna. sendo que a quitaÉo de pagos e satisfeitos, para
nunca mais repetir ou reclamar, com referência a importância ora recebida ou o
período de aruguer acima citado, se cíará apos o deposito do refêrido varor na
conta corrente especificâda.

MARTA oDíL IA SOARES PESSOA

fltor.irt Elr,,*rrat
;n(s*rio 1r1

Irft o,i, or rprÍürt rl, rr GÍrtranit
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RUA VETERANO MANOEL DE BARROS, 42, BAIRRO ABRAÃO ALAB

CREDOR MARIA ODíLIA SOARES PESSOA

Locaçâo lmóvet . Rutênio Sá

PROCESSOS Principal -1929t2021

UC 0041682-7

009t2021

N" LtctTAçÃo Dispensa

13tO4t2022 fat: 307Dias fa

CNPJ/CPF

rNrcto

339.596.3s2-20

13104t2021

EMPENHOS 010010140t2021

VALOR/MÊS

JANEIRO

FEVEREIRO

MARçO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

DEZEMBRO

Saldo R$ R$ R$

sERVtços

ENDEREÇO

CONTRATO

FIM

OUTUBRO

NOVEMBRO
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PREFEITURA DE RIO BRANCO
:F_CllErARr,A M UNtCtpAL DE Ft NANÇAS
DrREroRtA DE ADMtNtsTRAçao iàiâõrnnn

!
a,

ceRrtoÃo NEGATIvA DE DÉBtros N" i979s/202í

CPF: 339.596.332-20

Nome: MARTA ODILIA SOARES PESSOA DA CRUZ
Endereço: Rua Vetêrano Manoel de Barros, 42
Bairro: Abraão Alab
Cidade: Rio Branco UF: AC
tr'ssalvado o direito ol 

-:^-f"3"nga Municjpar Tbral e inscrever quaisquer dívidas deI\tsponsabilidade do sujeito passivo acima identinãaoo que vierem a ser apuradãÀ, é certificado quenao constam pendêncías êm.sêu nome, retatjvas a ciáoitosrriouiàri;ür#ããils pera secretariayá:i'13ãLÍ:8L:iffi'^Í:,"IJr,ísi;-r: ãÃói,io" nti,áIuniã;óil:;#;" Díviaa Ativiãã
Esta certidáo se refere à situaçáo da pessoa física identifcala 

9om_o sujeito passivo no âmbito daPrereitura Municipal oe nio eráÀõo, ffiã; i.;õrriànte pera Lei compremóntar 1 508/2003, Art.

A aceiEÉo desta certidão..está condicionada à verificação. de sua autenticidade no portal docidadão, no endereço <hftp://portaÉü";â.;;;;;Iac.govbr/autenticidade{e-documentos/>.
Emitida em 26tOSt2O21 12:22:27 <horário do Acre>.
Válida até 2StOTt2O21

código dê autenticidade da certictão: 89í4.9Dcí.8473.8705.E82E.8FC'.369í.73D4.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação:

portâlcidadao. riob.a nco. ac. gov. br/solicitâcao{e-certidao_negatMa/
1t2

úi



Eu. Mr. 0d0le 5011.' F..50. d. Gu. por,.ds de c.rteir. d. ldcntidsdr íR6l ne 126686 c
mscrito soô CPf nr 3§-596.332-ã), dcdúo pür os rrevirloa fnr, roà s pcrns dr hi, $rc Írao
§ou conÍnbrnÍ't€ da prevforxra socE , Gorflo err]preírdol m6rytdtlir, DeÉso, is|ce e Ouê ,Éotrqrrflrü?. ,nf,§ !-rf,E ,t3triàr E,rt'.&Í ttr ,t*rdE-rtr *rCsrrr brrár*rn do
tundo dc Genntie por Tempo de Servrço - FGTS.

DECTARÂCÃO

Por ser r erprcssáo da vcrdede frmo a pÍesente.

Rio Br.nco - AC, J O ac 
á^^ 

t 6s2021.

MàÍÉ Odali. so.Íes Pe$oa d. c'u,

t-t-}.-xrâ,

/\ÀÀ^^À il*frt* \ro^, p.u^,sâ r)á ü*y
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\&r SECRETARIA T'E ESTAOO DA FAZENDA
DiretoÍia de Adn-nistração TÍibutária

GOVE RNO DO ESTADO DO ACRE
Oata Emissão: OllONZO2l

Hora Emissão: í 2:14

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO Número: 695837
PúUica

contribuinte

rcbtivo

oRêssaryado direito Fazenda de cobrar clÍvidasqueisguer de rcsponsebilidack doabaixo aqualiíicaclo, quê cap{rradas, eÍtiiico não corsÍa até esÍa íresúa UnidadeFazendária, nenhum frscat a Í,ibutoa

' Excatuedds os cf&ito3 insqiroa qD Oivi.b Attva

MARIA ODILIA SOARES PESSOA OÂ CRUZ

Nome/Razão Social:

Inscrição Estadual:
ldentidadê:

CPF:

339.596.332-20

CNPJ:

42MANOE L DE NBARROS,
BAI RRO ABRÂAO CEP

Elaereço:
RUA VETERANO

Município:
Data da lmprcssâo:
Qtry,r-lbira, 2G de rteio do 2021 , 12:23

Finalidade:

DESrr^rÁ.sE Á roDos os F/VS.

Outras lnformaçôes:

?o

o t
)oi#r
a
a

.(

CND com vencimento proÍrogado até úüm,,pelo decreto g441 t21
05t06t2021

Código de Autenticidade:

/íaeê67579269bbf4

€m6o pdo F6rr.r Sotâz CnhÉ

no squinte encleftço

(Artigo 171 a 171 cb DecÍeto no 162n7)

da
viercm sêr que cldta,crédito êcraduars,

Data de Validade:



105t2V21

MINISTERJO DA FAZENDA
SecrêtaÍia da Receita Federal do Brasil
I,rocuredoÍla.Geral da Fazenda Naclonal

EGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRI
DA UNIÂO

$r:jJ3:§à13ll.JA soAREs pESsoA DA cRUz

Ressarvado o dirêito de a Fezenda Nacionar cobrar e rnscfever quaisquer dívidas deresponsâbilidade do suiêito passivo acima idêntrÍcado quê;ie;m a ser apuradas, á certificado quenão constam pendências em sêu nome. reratrvas a créd;tos tributáÍios administrados pera secretanada Receira FedeÍar do Brasir (RFB) e a inscriçoes e; il;;, Ativa da união (DAU) junro âProcuradoria4eral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão se refere à situâção do sujêito passivo no âmbito da RFB ê da 
'GFN 

e abrangeinclusive as contribuiçÕes sociais previstes nas aríneas,"j, ü Jo'p"ragrao único do art. 1í dâ Lei no8.212, de 24 de jutho de .,991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verifcaÉo de sua aurenticidade na rntêmet, nosenderêços <http://rÍb.govbÊ ou <http;/,!vww.pgfn gov.br..'-- 
-- -

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/'GFN no 1 .751 , de 211012014.Emitida âs 14:24:s7 do dia 26tost2o21 <ho, e d 
" 

oã eã.iil,.' '
Vàlida até 2?,1it2021.
Código de contÍote da ceÍtidão: 9DBO.DDF0.4677.OEEí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

cERTloÃo N
BUTos FEoERA|S e À oivroe arva

1t1

o
J



PODER JUDICIÁRIO
USTIÇÃ. DO TRABAIHO

qina 1de t

CERTIDÃO NEGÀTI\TA DE DÉBTTos TRÀBAtHIsIÀs
.ç$z

Nome: MARrA ODILIÀ SOARES
CPE: 339.596.332-20
Certidão nol. 1,663 41 49 / 2O2t
Expedição: 26/05/2021, às
Validade: 2L/17/2021 - I80
de sua expedição.

PESSOA DA CRUZ

1-4 :26: 01
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que ríARtÀ oDrlrÀ §oÀREs pE§soÀ DÀ cRuz, inscrito(a) no
cPF sob o n" 339.596.332-20, NÃO CONS!À do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pefa Lei no 12.440, de 7 de julho de 2OlL, ena ResoluÇâo Àdministrativa no L4ro/20L1, do Tribunar superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2Oj,l .
os dados constantes desta certidão são de responsabiLidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabêfecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautent.icidade no porta.r- do Tribuna.r, superior do Trabalho nalnternet (http: / /www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INEORI4AÇÃO XMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas const.am os dad.os
necessários à idêntificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estaberecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabal-histas, lncrusive no concernênte aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos dêterminados em ]ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbtico doTrabalho ou Comissão de Conciliação prévia.
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CÂMARA MTJMCIPAL DE RIo BRANCo _ ACRE

CONTROLADORIA GERAL

"...".---.:Ii.,
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Parecer no:. 2O8l2O2l
Processo Administrativo no : 1929 12021

Assunto: locaçâo de imóvel para instalação de gabinete do vereador Rutênio sá de
Oliveira.

PARA: Gabinete da Presidência

I _ SÍNTESE

Trata-se de pedido de anri.{ise e emissâo do certificado de conformidade
documental nos autos do Processo Administrativo n' 1929D021, referente à locação do
imóvel para instalaçâo do gabinete do Vereador Rutênio sá de oliveira, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB.

II - DA ANÁLISE

Em análise aos autos constatamos os seguintes atos processuais.

1. O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado ate às
folhas 99, contendo, por ora, 0l (um) volume, sendo este objeto de análise desta
Controladoria Geral.

2. Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação n" 01012021, bem como
Publicação no DOE n" 13.021 página 105 (fls.62163).

3. AutoÍização de formalização contratual do Presidente desta Casa (fl. 64).
4. Contrato de Locação de Imóvel n" 009/2021 (fls.65174).
5. Despacho da Procuradoria Judicial e Administrativa no. l929l21}l (f1s.75/76).
ó Cópia do OF/CMRB/PROCN" l3/2021 (fl. 77)
7 Cópia do OF/DIREX/N" 93/2021 (f1. 78).
8. Despacho do Chefe de Compras relativo ao LICON, bem como publicação do

exlrato do contrato no DOE n" 13.054 página 1 86 (tls. 79180).
9. Despacho do Diretor Executivo relativo à nomeação do gestor e fiscal do

contÍato, bem como a Portaria no 155/2021 (fls. 82183).

10. Despacho do Chefe de Compras com solicitação de emissão de empeúo em
favor do credor MARIA ODÍLIA SOARES PESSOA, CpF n. 339.596.332-20,
no valor de R$ 16.956,00 ref. a 12 meses (fl. 85).
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CÂMARA MUMCIPAT- DE RIo BRANCo, ACRE

CONTROLADORIA GERAL

.'.--l
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I l. Despacho do Presidente da CMRB aurorizando emissão de empenho em favor
dO CrCdOr MARIA ODÍLIA SOARES PESSOA, CPF NO 339.596.332.20, NO

valor de RS 16.956,00 Íef. a l2 meses (fl. 8ó).

12. Nota de Empenho n" 01001014012021 @.87).
13. Guia de Encamiúamento para pagamento de despesa em favor do credor

MARIA ODÍLIA SOARES PESSOA, no valor de R§ 2.260,80, referente ao
aluguel do imóvel do gabinete do Vereador Rutênio de Sá, relativo ao período
de 13 a 30 de abril (R$ 847,80) e ao mês de maio de (R$ t.413,00) de202t,
bem como os recibos de Iocação e a planilha de saldo (fls. 9ll94).

14. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e 29 clc.
art. 55, XIII, todos da Lei n" 8.666/93 (fls. 95i99).

III _ CONCLTISAO

Diante de todo o exposto, conclui-se que:

O processo em trâmite estri ÀPTO pâra pagamento, haja vista que foram
acostados aos autos a comprovação previa da situação de Regularidade Fiscal do Fomecedor,
conforme os arts. 27 e 29 clc arÍ..55, XIL da Lei no 8.666/93.

Dessa maneira, o valor a ser pago referente ao aluguel do imóvel do gabinete do
Vereador Rutênio de Sá, no periodo de 13 a 30 de abril e no mês de maio de 2021, perfaz a
quantia de R$ 2.260,80 (dois mil duzentos e sessenta reais e oitenta centavos).

Portanto, em cumprimento as atribuições institucionais estabelecidas na Lei
Municipal no 2.019, de I I de novembro de 2013, esta ContÍoladona emite seu parecer pela
CONFORMIDADE SEM RESTRIÇÔES, opinando pela regular rramitação deste processo.

Estas as manifestações que nos cabe

Rio Branco - AC, I I de juúo de 2021

Thiago Lebre
Control

Oliveira
Geral

E-ãj

Portaria n". 00612021
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cÂruenR MUNtctpAL DE Rto BRANco

Gabinete da Presidência

Referente Processo no 192912021

Ao Diretor Financeiro

Assunto: Pagamento de Despesa.

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lei no 4.320t64, autorizo o
pagamento da despesa em favor do credor abaixo especificado:

CrEdOr: MARIA ODíLIA SOARES PESSOA

Dala: 1010612021

Valor: R$ 2.260,80

Empenho: 01001014012020

Rêferente: Referente ao período de (R$S47,SO) e ao mês maio (R$1,413,00).

Rio Branco-Ac,1't de junho de2021

Rua Hugo Carnêi.o . N"567 - Bairo Bosque - Rio Branco - AC - CEp 69.900_550

Fone:683302-7200 - E-mail:camara@riobranco.ac.leg.bÍ



Estado do Acre

Município de Rio Branco

/oJ
,*,W

01. Oocumento 02, Númsro 03, Data

NorA DE LleurDAçÀo 01001020a2021 16r06t2021

(x. órgão 04.e Código

camara Municipaldê Rio Branco - cMRB 02.001.000.000

05. UnidadG Orçamentária 05,â Código

Cámara Munlcipal de Rio BÍanco 02.001.001.000

06. Especiricaçáo da Açáo 07. Programa dê Trâbalho

Administração da Câmarê Municipal de Rio Branco 01.031.0601,2001.0000

0E. Elpêcificação da Oêspesa G'. Font de RecuBo IDetalhamêflto 't0. llaturcza da Despesa

Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa 101 - RP ('t.01.0't) 3.3.90.36.00.00.00

í2. CPF/CNPJ

339.596.332-20

í3. Classc da Pclloa

Nom6: MARIA OOILIA SOARES PESSOÂ DA CRUZ

Logradouro: Rur Veterrno Manool de Brno§

Eaino: Abraáo Alab

Cidade: Rio Bránco

CEP: 69918.066

UF: Ac
23 . ALUGUEL

14. Modalidade Í5. Tlpo dc Empenho

Sem Licitaçao - Processo Licitatório - Global

'16. Volor Empênhado R§ 17. Valor dâ Nota R5 18. Saldo a Liquidar Ra

16.108,20 847,80 16_108,20

OITOCENTOS E OUARENTA E SETE REAIS É OITENTA CENTAV

20. Histórico

Liqúidação: O1OO102Oa|2O21 - Empênho: O1OO1O14OI2O21, - Dotação: 02.001.001 .01 .03'1.060í.2001.0000 - AdminÍstraçao
da Câmara Municipal dê Rio Branco - Conta de Dêspesa: 3.3,90.36.00.00.00. - Dêtalhamênto: 3.3.90.36.í 5.OO.OO -
LOCAÇÃO DE |MÓVEIS - Fonte de Rec.rJrsos: 101 - RP - Pessoa: MARTA ODIL|A SOARES PESSOA DA CRUZ
(339.596.332-20) - Classe: 23 - ALUGUEL - Tipo: RBO - RECIBO - Ativo - No Documento Comprobatório: (X/2021 .

Empenho da LocâÉo do Gabinete do Vgroador Rutênio Sá de Oliveira, para o êxercicío dê 202'r. ConÍorme Processo
Aóministrâtivo n' 19292021. Irárb Oícial no ,3.054 do 28.05202,l.

2í. Oocumêntos Comprobatórios

Númêroi 04/2021 Dala 1010612021 Tipo: RECIBO Valor: 847,E0

22. Dêtalhamento

DE rMóvErsCon E valot.../// E47,8O

23.

i

ll. Pessoa I Endê.eço

í9. Valor poÍ Extênso

cl l

rtlil
I rl.l.+-.t

PÍ
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Estado do Acre

Município de Rio Branco
0í. Documêhto 02. Número 03. Oata

NOTA OE PAGAMENTO 010010203t2021 16/0612021

o,a. órgào 04,4 Código

Camara Municipal de Rio Branco - Ci,{RB 02.001.000.000

05. unldede Orçamêntá.le

Câmara Municipalde Rio Brãncó 02.001.001.000

06. Especificação da Ação 07. Prcgrdma de Trabâlho

Administraçáo da Câmarâ Municipal do Rio Branco 01.03'Í.0601.2001.0000

0t. Especmçação da Daspêsa 09. Fonto de Rrcurso I Detalham€nto í0, llaturerâ da DespeÊa

Outros Serviços de Tôrceiros - Pessoa í0í - RP (1.01.01) 3.3.90.36.00.00.00

'11. Pessoa I Endsrêço 12. CPF/CNPJ

339.596.332-20

13. Classe da Pêssoa

23 - ALUGUEL

14. Banco/Agência/Conta

Nome:

Logradouro:

Baino:
Cidade:

Banco:

Agência:

MARIA OOILIA SOARES PESSOA DA CRUZ

Rua Veterano Manoel de Banos

Abrsáo Alab

Rio Branco

Pessoa não possui bahco câdastrado

Pê§6oa não possui agóncJa cadastÍada

CÉP: 699í8-066

LJ.F: AC

Possoa sem Dados Bancários

í5. odalidads '16. Tipo dê Empênho

S6m LicilaÉo - Procasso Licitató.io - Global

17. Valor Liquldado R3 t8. Valor de t{ota R3 í9, Saldo a Pagar R$

847,80 0,00

20. Valor po. Extenso
otTocENTos E oUARENTA E SETE REAts EõmNÍ ENT

2í. Histórico
Pag8menro: 0100102032021 - Liquidação: 0100r0208/2021 - Empenho: 0lOO1011nt204 -

Adminislraçáo dâ Cá,ttárs Munlcipal de Fjo Brenco - Conta de Despêss: 3.3.90.36.00.00.00 -
Dotsçáo: 02.00'r.001-r-0ai-60i20õi-õ0o-

Oulros SeNiÇos dê TorceiÍos - Pesso6 Físic€ -
Conliô Finôncêira: 2001001001/CAMÀRA MUNICIPÀL DE RIO BRANCOáC. CAIXA ECONÔMtCÀ FEOERÂL 06.000,0S.t-2 - Fonrc dê
R.qrrÊoc: 10Í - RP - . Emp6nho dâ Locâção do Gatinota do VaíÊsdor Rut6nio Sá de Otwira, pars o oxB,cido d6 m2í. CúiÍonna pÍlcrô6o

^dÍninisEdl 
o n' í929/202í. Oiâio Ofold n. ! 3.Gtt dê 2A.*5m21 .

22. Conta FinancêiÍa

'lo4 t227a4 t 51-2t2o01001001-CAMARA MUNtc|PAL DE Rto BRANCGAC. cAtxA EcoNôMlcA FEDERAL 06.000.0sí-2

23. Retençôes

í-\ tti24. Guias

25. Assinaturas WJI.K

ea
C

05.4 Código

847.80

I



a
MUNICÍPIO DE RIO BRANCO

02.001.000.000 - Camara Municipal dê Rio Branco - CMRB

02.001.001,000 - Câmara Municipal de Rio Branco

ORDÉII BANCÁRIA

Data de Geração:16/06/2021

Unidade Orçamentária:

oFíclo/N. 01001025012021 Município de Rio Brsnco
SENHOR CHEFE,
ESTAMoS ENCAMINHANDo A v.sa. AS NorAS DE PAGAMENTo Dos CREDoRES ABAtxo RELACtoNADos:

Ordem Pagamento Credor Tipo de OpêÍação Valor em R$
í 0100102032021 339.596.332-20 - MARTA ODILIA

SOARÉS PESSOA DA CRUZ
33 - Pagamento com
AuteíúicaÇào náo Conta única

847,80

Total Geral: 847,80
Pagámonto

QTDE DE OOCUiIENToS: í
(va&r por Etu)

OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA CÉNTAVOS

TOTAL: R§ 847,80

oBSÊRvaÇÀo:

AO,

BANCO: í04 . CAIXA ECONOMICA FEDERAL

acÊNclÂ: 227E{ - aoutRt
\-,ÍlPO: Enlidadls Públicá.

PAGA ENÍO PELA CONTA N' 5í.2 . PREF. i'UNIC. DE RIO BRANCO . CÍI'RB
Conta Financêira: 200100100t - CAM^RA MUNtC|PAL DE RtO BRÂttCO-AC. CATXA SAUDAçÔES
ECONÔMICA FEDERAL 06.OOO.O5í

1'. via CO 2.. üa DETE-Anexo uma via N.P 3.. via óRGÃO EMISSOR-Anexo duas üas

CAiTARA ÍrluNlC|PAL DE RIO
BRANCO-AC. CAIXA
ECONÔ lcA FEDEFAL
06.000.051-2

Data de lm pressão:'1610612021 10-.21t\g

. t05
lwa

Conta Credor

3'VIA



23n612021 Gôvcôntá CAIX,À

@@

::comprovantes
Xn^,of

b

CÀIXA
Comprovante de Remessa de TED

via GovConta Caixa

Tipo de TED: Terceiros

Nome: CAMARA I,,tUNICIPAL

Conta Origem: 2278l006/0 0000051-2

Tipo de Conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de Pessoa: JurÍdica

CPFlCNPJ: 04.035.143/0001-90

Banco: 290 - Pagseguro Internet S,A,

Conta Destino: 0001/28637860-9

Íipo de Conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Físlca

Nome: MARIA ODILIA SOARES PESSOA DA CRUZ

CPFlCN P' 339.596.332-20

Valor: R$847.80

valor da Tarifa: R$10,45

Finalidade 1o-Crédito em Conta

Id€ntificação da Operação: PROCESSO 1929 21

Histórico: LOCACAO GABINETE VERADOR RUTENIO SA N4ES DE
ABRIL DE 21

Data de Oébito: 23106/2O2t

Data da Operaçáo: 23/06/2O2t

Código da Operação: 00157808

Chave de Segurança: UÍZ49ANRE14PCWW2P

CPFs Autorizadores:
o79.333.O42-49
009.680.642-72

Operaç5o rcalizada com sucesso.
DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE

60 MINUTOS.

https://govconta.caixa.gov-br/sigov/coflsulta/pendênciá/listaímprimir.do 111



t0lEstado do Acre

Município de Rio Branco
'"Yúü-"'t

01. Ooct mcnto 02. Númêro 03. Dala

NoTÂ DE LIaUIDAçÀo 01001020s8021 16106t2021

04. ór9ão 04.a Código

Camara Municipal de Rio Brànco - CMRB 02.00í.000.000

05, Unidadc Orçamcrr!á7iô 05.a Códi9o

Câmara Municipalde Riô Branco 02.001.00'1.000

06. Espêclíicação d. Açào 07. Programã de Trebalho

Administraçáo da Câmara Municipal de Rio Branco 01.031.0601.200t.0000

0E. Especlllcação ds Despesa 09. Fonte de Recurso I Oetalhamento 10. Latureza da Despesa

Ootros Serviços de Terceiros - Pessoâ 101 - RP (í.01.0í) 3.3.90.36.00.00.00

11. Pêssoa I Endêreço í2. CPF/CNPJ

13. Classc da Pes3oa

Nome: MARIA ODILIA SoARES PESSOA DA CRUZ

Logradouro: Ru8 Vetor.no Manoel de Bano§

Baino: Abraáo Alab

Cldadê: Rio B.anco

CEP: 699í&066

tJF: AC
23 - ALUGUEL

1,1. Modalidade 15. Tipo de Empênho

Sêm Ucil,açáo - Procêsso Ucitatoíio - Global

í6. Vâlor Empênhado R§ í8. Saldo â Liquidar Rt
1.413.00 14.695,20

í9. Valor por Ext.nso

UM MIL, OUATROCENTOS E TREZE REA

20. HistóÍico

Liquidaçáo: 010010209/2021 - Empenho: 010010140/2021, - Dotação: 02.001.001.01 .031.0601 .200'1.0000 - Administraçáo
dâ Câma.a Municipal de Rio Branco - Contâ do Dospêsâ: 3.3.90.36.00.00.00. - Detalham€nto: 3.3.90.36.15.00.00 -
LOCAÇÁO DE |MÔVEIS - Fonte de Recursos: 10't - RP - Pessoa: MARTA OD|LIA SOARES PESSOA DA CRUZ
(339.596.332-20) - Classe: 23 - ALUGUEL - Tipo: RBO - RECIBO - Aüvo - No Documento Comprobatório: 05/2021 .

Empenho da LocaÉo do Gabjnôtê do Vêreador Rulêoio Sá de Ollveira, pa.a o exe.cíclo do 2021- Conforme Processo
ÂdÍninlstraúo n'í929202t. Di*b O,ictll no .,3.O & 2A.O52O21.

21. Oocumento! Comprobatóriês

Númeroi 05/2021 Data 10/06i2021 Tipo: RECIBO Valori 1.413,00

22. Oetalhamento I
Conta: 3.3.90.36.1 5.00.00 - Evênto 111IS 1.413,00or:

23. Asúihôtu

I

339.596.332-20

17. Vâlor da Notâ Rt

í4.695,20



r0t
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Estado do Acre

Município de Rio Branco
01. Documento 02. Númêro

0100102cÁ12021 16n612021

04. órgào 04.ô Código

Camara Municipalde Rio Branco - CirRB 02.001.000.000

05, UnldadêO.ç.mêntárie 05.a Côdlgo

Cámara Municipal de Rio Branco 02.001.001.000

06. EspeciÍicação da Açáo

Administração da Câmara Municjpal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

09. Fontq dc Recurso I Oetalhamonto '10. l{atur*a da Dospesa

Outros Serviços de Te.c,eiros - Pessoa 10í - RP (1.01.0í) 3.3.90.36.00.00.00

íí. Pessoa lEndereço 12. CPF/CNPJ

339.596.332-20

13. Classê da Pêssoa

23. ALUGUEL

,l4. Banco/Agência/Conta

Nome:

Logradouro:

Baino:
Cidade:

Banco:
Agência:

MARIA ODILIÀ SOARES PESSOA OA CRUZ

Ruâ Vete.ano Manoel de Bano6

Abraào Alab

Rio Branco

Pessoa não possui banco cadashado

Pessoa não possul agôncia cad€sAada

CEP

U.F

69Sí8466
AC

Pessoa sem Dados Báncários

15. odalidade 16. Tipo dc Empenho

Ssm Llcitâção - Proceieo Licilató.io - Global

l?, Valor Llquldado RÍ 'Í8. Valor da Notâ R§ '19. Saldô â Pagar Rg

1.413,00 1.413,00 0,00

20. Valor por Extênso
UM MIL, OUATROCENTOS Ê TREZE REA

2í. Histórico
Psgamênto: 0í00102(N2O21 - LiquidâÊão: 0 í 0010209/202 í - ErÍp€rúo: 01001014012021, - Dot6çáo 02.00í.001.01.031.0601.20Oi.0000 -
ÀdministreÉo dá CâmarÉ Municipal do Fjo Br6nco - Conta d€ Do6p€sa: 3-3.90.36.00.00.00 - Oulros S€ÍviçoÊ de Íerceircs - Pessos Físicê -
conra Frnanc.ira: m01001001/oAMARA MUNICIPAL DE Rlo BRÀNCo.AC. CÀtxÂ EcoNÔMtcA FEDERAL 06.000.051-2 - FÜlrB de
Rearrrso6: 10'l - RP - . Empeúo da Locâçáo do GâUnôto do VcÍladoí R t&io Sá de Oliwira, paaa o ôxcrcícb do m21. CúÍoÍrno Proc!§so

^dÍninislr.tib 
n' tg29/2o21. OÍáÍio Oficiàl n' Í3.054 dê 28.05.202r.

22. Conta FinanceiÍa

1o4 1227ç0 t sl-2t2o0100'i 001-CAMARA MUNtctpAL oÉ Rto BRANcGAc. cÀtxA EcoNôMlcA FEDERÀL 06.000.0s1-2

/1--

24. cuias

/ i/+. I --./-r":
,ll+Y'/"1

s

03. Oata

NOTA DE PAGAMENTO

07. Programa de Trabalho

0t. Especificâção d. Dêspssa

23. Retençôes

zs. e"1í*uoa!



,i'-l\ MUNrcÍPlo DE RIO BRANCO

02.00í.000.000 - Cemara ilunicipal de Rio Branco - GIIRB

02.001.00í,000 - Câmâra Municipal de Rio Branco

OROET BA CÁRIA

Data de GeraÉo:1ô06/2021

T t0g
/'O,;*âUnidade Orçamentáraa:

oFlclo/N. oloo1o251n021 MunicÍpio de Rio Bmnco
SENHOR CHEFE,
ESTAMoS ENCAMINHANDo AV.sa. AS NorAS DE PAGAMENTo Dos CREDoRES ABAtxo RELActoNADos:

Ordem Pagamento Credor Conla Credor Tipo de Operaçáo Valor em R§'I 01001020412021 339.596.332-20 - MARIA ODtLtA
SOARES PÊSSOA DA CRUZ

:lil - Pagamênto com
Aulêí)ricâÇáo oâo Cdrtâ lhica

1.413,00

Total 6eral 1 .413 00
Pagam€nto

QTDE OE DOCUf,ENTOS:
U.t !d ErE@)

1

UI\,í MIL, OUATROCENTOS E TREZE REAIS

TOTAL: Rt ,.,a13,00

oBSERVAÇÃo:

AO,

BANCO: tlX . CAIXA ECONOÍralCA FEDERÂL

leÊxclA: 22?r{r - aeutRt

.v, nPO: Entidad$ Públicir
PAGAIIENTO PELA CONÍA N' 5í-2 . PREF. Í{UNIC. DE RIO BRANCO . Ci'RA

CÀTIARA MUT{ICIPAL DE RIO
BRANCO-AC. CAIXÂ
EC

I
FEOERAL

0

Contá
ECON

Fin IPAL DE RIO BRANCO.AC. CAIXA sauoaçôEs

o

r,.í

pêsas

FEDERAL -2

Oata de lmprêssão:16 10612021 11:26,fi

'l'. üa BANCO 2.. üa DÊTE-Anexo uma via N.P 3.. via óRGÃO EMTSSOR-An€Xo duas vias N.p



23n612021 Govconta CAIXA
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)l*."à

â
p

::Comprovantes

GAIXA
Comprovante de Remessa de TED

via GovConta Caixa

Banco: 290 - PagseguÍo Internet S,A

Conta Dêstino 0001/28637860-9

Tipo de Conta: 01 - Conta Corrente

Tipo dê Pessoa: Física

Nome: MARIA ODILIA SOARES PESSOA DA CRUZ

CPFlCNPJ 339.596.332-20

Valor: R$1.413,00

Valor da Ta rifa: R$ 10,45

Finalidade 10-Crédito em Conta

Identifi cação da Operação: PROCESSO 1929 21

Histórico: LOCACAO DO GABINETE DO VÉREADOR RUTENIO SA
MES IIAIO 21

Data de Débito: 23l06l2o2r

Oata da Operação: 23/06/202t

Código da Operação: 00157372

chave de Segurança: WFELVHZSXG6Q5K2A

CPFs Âutorizadores:
oo9.6ao.642-7 2

079 .333.042-49

opcração rêalizada com succrsso.
DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA OEST1NO E DE

60 MINUTOS.

Tipo de TED: Terceiros

Nome: CAMARA 14UNICIPAL

Conta Origem: 2278l006,/0000005 i -2

Tipo de Conta: 01 - Conta Corrente

Tipo dê Pessoa: lurídica

CPFlCN PJ: 04.035. 143/0001-90

httss://govqonta.caka.gov.br/sigovrconsltalpêndeiciafi st imP.imir.do 111

r t À t



ffi
CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Diretoria Financeira

POS PAGAMENTO

Referente Proce66o Ad ministrativ o no 19291 2021.

A: Diretoria Executiya - DIREX - CMRB

Assunto: Encaminhamento do Procêsso Acima Espêcificado .pós pagamento,

Venho por meio deste, Íêstituir o píocêsso eom a iuntada do pegamento
referente ao período de 13 a 30 de Abril e o mês de Maio de 2OZ1 .

Rio Branco-AC, 30 de Junho de 2021.

Atenciosamente,

Sa o roz Gomes
em Exercício

N4 I 'í

Rua Hugo Carneiro, N" 567 - Bosque - Rio Branco - AC - CEp 69.900-550.
Tel, +S5 1631 3392 -72N - Email: camara@riobranco.ac.leg.br



@E
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cÂuana uururclpar-õ-r Rto BRANco-AcRE
Rua 24 d€ Janeiro,s3 - 06 dê Agosto {Ep.:69.905-596

sEToR DE MATERTAL E pATRtMôNto

GUIA DE ENGATINIIAMENTO DE NF/FATURA PÂRA PAGATIENTO

Origem: Executor de Contrato no 009t2021
Destino: Setor Controle lnterno

Encaminho em anexo a Nota Fiscal/Fatura/Recibo
relacionado, para fins de instrução do processo de pagamento, con
que já houve o adimplemento da obrigação pelo credor:

1. Dados da Nota Fiscal/Fatura/Recibo
. Data: 30t06lZOZ1

o ValorR$: í.413,00

. CrEdOr: MARIA OOíLIA SOARES PESSOA

. Empenho: O1OO1O14O1ZO21

o Referente processo no 192gt202,1

. Contrato no 00912021

2. Obrigação cumprida:( X ) No prazo ( ) Fora do prazo

,i

\

a seguir

siderando

3 Observação: referente a (o) fornecimento/prestação do (s) serviço (s):
do Gabinete do Vereador Rutênio Sá,

Referente ao pagamento de alugu
relativo ao período do mês de junho R$ 1.413,00) de2021

Rio Branco, 30 dejunho de 2021.

Ma rcondes e o za Moraes

" 009t2021rato

Anto o ara
Direto E tivo

Gestor do

#h



,
RECIBO

Rio Branco - AC,1O ae úa",/o de 2021õ--

Assunto Solicitaçáo de pagamento de aluguel de imóvel para gabinete do
Vereador Rutênio Sá

Empen ho CloO f'., l 40 tzozt

Contrato: 00912021

Processo administrativo: 1 92912021

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento do
valor de R$ í.4í3,00 (Um mil, quatrocentos e treze reaas) referente ao aluguel

do imóvel objeto do contrato 0O9t2021 , Íelativo ao mês de Junho de 2OZ1

Por oportuno, dou quitaçâo das obrigaçôes contratuais referenles
ao período descrito acima, sendo que a quitaÉo de pagos e satisfeitos, para

nunca mais repetir ou reclamar, com rehrência a importância ora recebida ou o
período de aluguel acima citado, se dará após o deposito do Íeferido valor na

conta corrente especificada.

UARIA SOARES PESSOA

3



crrt,are

o
CREDOR MARIA ODíIIA SOARES PESSOA I.

sERVtços Locação lmóvet . Rutênio Sá

RUA VETERANO MANOEL DE BARROS, 42, BAIRRO ABRAÃO ALAB

Principal -1929t2021

UC

009t2021

N'LtctTAçÃo
Dispensa

13t0412022 Dias ara irar: 287

CNPJ/CPF

FIM

339.596.332-20

13t04t2021

EMPENHOS 0100,10140t2021

vAroR/MÊS

JANEIRO

ABRIL 847,80

MAIO í.4í3,00

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

Saldo RS í4.695,20 R$ R$

004í 682-7

lr*o".""*
ENDEREçO

CONTRATO

íNtcto

lr=r=*r,*o
Jro*ço
L

JUNHO



ât05l2v21

§",ffi%
WebPúblico

Hür
PREFEITURÂ DE RIO BRANCO
sE_CRETAR|A MUNIC|PAL DE FTNANçAS
DTREToRIA DE AoMtNtsrRAçÃo rniaürÁnra tíf

\

Jtr'q*
ln

Goe *t* ,.ró"i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N' í9795/202í

CPF: 339.596.332-20

Nome: MARTA ODtLtA SOARES PESSOA DA CRUZ
Endêreço: Rua Veterano Manoel de Barros, 42
Bairro: Abraão Alab

Cídadê: Rio Branco UF: AC

.-. ssalvado o direito de a Fazenda Municipar cobrar. e inscrever quaisquer dívidas dere-sponsabilidade do suiêito passivo acima ioeniinãoo que vierem a ser apuradai, é certificado quenao constam pendências em.seu nome, rerativas 
" 

oêo-iúiiiiori;ril;rfiff;d1s pera secretariaMunicipal de FinanÇas (sEFlN) e_a inicriçoàs-ã,i ôirio, Ativa junto a Divisáo de Dívida Ativa daProcuradoria Gerat do Municípiô enótúÁii-- -"' -''
Esta certidáo se refere à situação da pessoa físlca identificada como sujeito passivo no âmbito daPrefeitura Municipar de Rio Bránco, ;;ú;il. Ég"rriànte peta Lei comprementar 1.508/2003, Art.

A aceiEçao desta certidáo 
..está condicionada à verificaçáo 

. 
de sua autenticidade no portar docidadáo, no endereço <http:/iportarcidaã;.;iõ;";;ãc.gov.brlautenticictade{e-documentosl>.

Emitida em 26l\5t212i 12:22:22 <horário do Acre>.
Válida até 25t07t2021

código de autenticidade da certidão: 8914.9Dc1.8473.8705.E82E.8FCs.3691.73D4.
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

E TIE

Observaçáo:

1t2

poÍtalciledao. riob.anco. ac. gov br/soltcitacáo-de-ceniCao-negâlMa/
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Eu' irbrre (,o,b soanr F.úso..r. cru., poÍt .bÍ de ..rtain dc rdGnüd.d! (RGr n9 Uffig6 eaírscÍito 3ob CPf nr $9596.331_20, dê&ro für o, àrld6 firlrt roü !3 pên.3 ô lé eÚc r€osOU Cortrúul,'le Íte pf6ÀrroarÉrz loc,lú aorrr{t êrBpref,rdoí ,Eírv}ílx}, De§§ot íslf3 e ouê ni}o
lntttãfu. rEr r,.yT" ífE a6, FrÍlrífrr Çl lrú*afu?r *aírrrr ài'reú<r*r» rlotundo de 6ar.nti. 9or Temgo de Sewrço - t€TS.

por scr I er;rcsslo da vcrdtda fuino I pÍêsentê.

DECTARACÂO

Rio Branco - AC, ]9 dc

Maria Odilia Soares pessoa da Cruz

de 2021.

/\^ô'^ÀÀ b dü^À \ u+"ra puam rld U,try



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Diretoria de Administração Tributária

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
Datr Emissão: OltO4lZO2l

Hora Emissão: í2:í4
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO Número: 695837

responsahi liclacteabaixo contribuintê
zendária, Unidacteesladuais.

Ressaryado o direito da FazeNa PúNica cle cobtar dividasquaisquer de doqualilicado, viercmque a ceftificoap.tradas, nãogue cors ta esaté taFa ,restacldta,nenhum créclito rctalivo a tÍibutos

' Exca,uados os crádhos lnscrito, eí', M

S PESSOA OA GRUZ

Nome/Razão Social:
MARIA ODILIA SOARÉ

lnscrição Estadual:
ldentidade:

CPF:

339.596.332-20

CNPJ:

42NO MANOE L DE NBARROS,
BAI RRO A AL.AB CEP

Êlúereço:
RUA VETERA

MunicÍpio:
Data da lmpressão:
Q.-ti-f.rin, 26 .b Uaio do 202, , ,2:23

DEST/VÁ§E Á roDos os Fr rs

Finalidade:

Outras lnformações:

.JJ 7
-üfrÉr-"

t/ntt
.Ú

CND com vencimento prorÍogado até ( AAGm pelo decrero 9441/21

Data de Validade:

05t06t2021

Código de Autenticidade:

4aee67579269bbÍ4

EmEô pdo po.àr Sêfâ: (}úm

(Atdgo 171 a it7 do Decrcto no 162/A7)
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretarii da Receita Federal do Brasil
i,roc u rado ri a _G era I da Fazenda Nacional

3;p::j.T1§*i3r:l.JA soAREs pESsoA DA cRUz

Ressalvado o direito de e Fezenda Nacional cobrar eresponsabiridade do sujêito passivo acime identmcado or" ,,",. n 'na"t"rer 
guaisquêr dívidas de

nâo constam penoênciás 
"r."uro.", retarivas a onoi"r,no*!rãi::"#:?"?:fi:,:?t,]I:da Rece*a Federar do Brasir (RFB) 

" " ir.orç0"" 
-"í 

ôirrà" or,r" da união (oAU) iunto àProcuradoria€eral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certldão se refêre à situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB ê da 
'GFN 

e abrange
#i;l:""'r:?Jj:ir:T::ff"" r"vistas.nas atineàs'"jã ü'."'p"oE"r" único do arr rí da Ler-no

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verifcâÉo de sua autênticidade na rntemet, nosendêreços <hfip://rfb.govbp ou <http./ vww.pgÍfn 9";;;.'-- 
-- "

certidão emitida gretuitamente com 6ase na portariâ conjunta RFB/'GFN no ,l .751, de 2t10r2014.
.Emitida 

às 14:24:s7 do dia 26toit2ol1 <noÂ" o"r" oãÉi"riiãr.' "
Válida eté 22h1t2121
Código de controtê dâ certidâo: gDBO.DDFO.4677.OEEí
Qualquer rasure ou êmenda invalidará êste documênto-
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PODEF. JUDICIÁR.IO
rusT IÇA DC TP33ALHO

cERrrDÃo NEcÀTrvÀ DE DÉBuos TRÀBArHils
Nome: MARrÂ ODILIÀ SOÃRES
CPF: 339.596.332-20
Certidão no: t66341 49/ 2O2t
Expedição: 26/05/202L, às
Vafidade: 2t/li,/202L - tAO
de sua expedição.

PESSOÂ DÀ CRUZ

14:26:07
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MÀRrÀ ODILIÀ §OÀRES PESSOÀ DÀ CRUZ, inscrito(a) nocPF sob o n" 339.596.332-20, ltÂo coN§rA do Banco Naciona_L deDevedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642_A da ConsolidaÇão das Leis doTrabafho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, ena ResofuÇão Administrativa no L47o/207L do Tribunal superior aoTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dosTribunais do Trabalho e estão atuafizados a:Lé 2 (dois) diasanteriores à data da suâ expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a certiàão atesta a empresa en re-LaÇãoa todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no porta-I do Tribunal superior do Trabafho naInternet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rNEOB!,G,ÇÃO TMPORXÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificaÇáo das pessoas naturais e jurÍdicasinadimpJ,entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇÕesestabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecofhimentos previdenciár ios, a honorári os, a custas, aemolumentos ou a reco.Ihimentos determinados em fei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perantê o Ministério público doTraba.Iho ou Comissão de Conciliaçao e.ériu.


